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COMPENSACAO. OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA TEMPESTIVA
DA DECLARACADO.

A partir da vigéncia da alteracdo introduzida no art. 74 da Lei n°. 9.430, de
1996, pela Lei n° 10.637, de 2002, a compensacdo passou a ser
obrigatoriamente efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, antes de
qualquer procedimento de fiscalizac¢do, de declaragdo propria, instituida para
essa finalidade, ndo tendo eficicia extincdo da espécie apenas registrada
contabilmente.

DIPJ. DEBITOS INFORMADOS. AUSENCIA DE CONFISSAO.

A DIPJ nao constitui instrumento de confissdo de divida, o que implica exigir
de oficio os débitos que, embora nela tenham sido informados, ndo foram
consignados em DCTF e ou PERDCOMP espontaneamente apresentados.

MULTA MORATORIA. IMPOSSIBILIDADE DE  APLICACAO.
LANCAMENTO DE OFICIO.

No caso de langcamento de oficio para constituicdo do crédito tributario,
incabivel a incidéncia de multa moratdria, que se aplica aos pagamentos
efetuados com atraso, porém de forma espontanea.

MULTA ISOLADA — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO. FALTA
DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.

A jurisprudéncia da CSRF consolidou-se no sentido de que ndo cabe a
aplicacdo da multa isolada apds o encerramento do periodo. Ante esse
entendimento, ndo se sustenta a decisdo que mantém a exigéncia da multa
sobre o valor total das estimativas nao recolhidas.

OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA REGULAMENTAR.
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 COMPENSAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA TEMPESTIVA DA DECLARAÇÃO.
 A partir da vigência da alteração introduzida no art. 74 da Lei nº. 9.430, de 1996, pela Lei nº. 10.637, de 2002, a compensação passou a ser obrigatoriamente efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, antes de qualquer procedimento de fiscalização, de declaração própria, instituída para essa finalidade, não tendo eficácia extinção da espécie apenas registrada contabilmente.
 DIPJ. DÉBITOS INFORMADOS. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO.
 A DIPJ não constitui instrumento de confissão de dívida, o que implica exigir de ofício os débitos que, embora nela tenham sido informados, não foram consignados em DCTF e ou PERDCOMP espontaneamente apresentados.
 MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 No caso de lançamento de ofício para constituição do crédito tributário, incabível a incidência de multa moratória, que se aplica aos pagamentos efetuados com atraso, porém de forma espontânea.
 MULTA ISOLADA � IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
 A jurisprudência da CSRF consolidou-se no sentido de que não cabe a aplicação da multa isolada após o encerramento do período. Ante esse entendimento, não se sustenta a decisão que mantém a exigência da multa sobre o valor total das estimativas não recolhidas.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA REGULAMENTAR.
 A multa regulamentar proveniente de incorreções e/ou omissões na obrigação acessória não se confunde com a penalidade incidente sobre a falta de cumprimento da obrigação principal.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE. 
 Os juros de mora só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa de ofício aplicada.
 AFASTAMENTO DE NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL.
 Inexiste norma declarada inconstitucional pelo STF, necessária à aplicação do Decreto nº. 2.346, de 1997.
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 CSLL. LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA
 Aplica-se ao lançamento da contribuição social o decidido em relação ao imposto de renda lançado a partir da mesma matéria fática.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para afastar as incidências da multa isolada e dos juros de mora sobre a multa de oficio, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Carlos Alberto Donassolo e Viviane Vidal Wagner, que negaram provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Donassolo � Presidente em Exercício. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Plínio Rodrigues Lima - Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Donassolo, Plínio Rodrigues Lima, Viviane Vidal Wagner, Marcelo Baeta Ippolito e Orlando José Gonçalves Bueno. Ausente, momentaneamente, a Conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta.
 
  Conforme o relatório do Acórdão 0349.948, de 30/11/2012, da 2ª Turma da DRJ/BSB (Fls. 490 a 505):

Contra a contribuinte identificada no preâmbulo foram lavrados os autos de infração às fls. 210/232, formalizando lançamento de ofício do crédito tributário abaixo discriminado, relativo aos anos calendário de 2008 e 2009, compreendendo IRPJ (com juros de mora e multa de ofício), CSLL (idem), multas exigidas isoladamente e multa regulamentar, totalizando R$ 35.848.184,44 (auto de infração lavrado em 30/04/2012):
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
19.935.346,79

Multa Exigida Isoladamente (IRPJ)
5.636.843,97

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
8.241.289,85

Multa Exigida Isoladamente (CSLL)
2.030.703,83

Multa Regulamentar
4.000,00

De acordo com a descrição dos fatos, que remete ao Termo de Verificação Fiscal (TVF) encartado às fls. 203/209, o trabalho de fiscalização constatou que:
a) os valores a recolher apurados nas fichas 11 das DIPJ/2009 e 2010 (IRPJ estimativa mensal) nos meses de janeiro/2008, novembro/2008, março/2009 e maio/2009, embora deduzidos no cálculo da apuração do ajuste anual do IRPJ, não foram informados em DCTF, pagos ou objeto de DCOMP;
b) do mesmo modo, os valores a recolher apurados nas fichas 16 das DIPJ/2009 e 2010 (CSLL estimativa mensal) nos meses de janeiro/2008, novembro/2008, março/2009 e maio/2009, embora deduzidos no cálculo da apuração do ajuste anual da CSLL, não foram informados em DCTF, pagos ou objeto de DCOMP.
Diante do fato constatado, a fiscalização procedeu ao refazimento do cálculo do IRPJ e da CSLL apurados no ajuste anual das DIPJ, efetuando a glosa das estimativas não pagas, indevidamente deduzidas, assim como, na mesma oportunidade, limitando a dedução de IRRF e CSLL Fonte às retenções confirmadas em DIRF (tendo em vista que a empresa não atendeu à intimação para apresentar os comprovantes de retenção das fontes pagadoras), chegando ao seguinte resultado:




Por conseqüência, foi formalizado lançamento de ofício para exigir o IRPJ e a CSLL a pagar apurados pela fiscalização no recálculo do ajuste dos anos calendário de 2008 e 2009, assim como impor a multa isolada de 50% sobre as estimativas mensais de IRPJ e CSLL devidas e não pagas, na forma do art. 44, II, �b�, da Lei nº. 9.430, de 1996 (com a redação do art. 14 da Lei nº. 11.488, de 2007).
Na esteira do mesmo procedimento fiscal foi também lavrado auto de infração específico para exigir multa regulamentar de R$ 4.000,00, pela apresentação de DIPJ e DCTF com incorreções e/ou omissões, com fundamento no art. 7º, IV, da Lei nº. 10.426, de 2002 (com a redação do art. 19 da Lei nº. 11.051, de 2004).
Cientificada das exigências por via postal em 03/05/2012 (AR reproduzido à fl. 223), a autuada apresentou em 01/06/2012 a petição impugnativa acostada às fls. 235/257, contrapondo-se aos autos de infração com a argumentação a seguir exposta.
DA COMPENSAÇÃO DAS ESTIMAVIAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL
Em relação aos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, argumenta a impugnante que os valores devidos foram compensados com saldos negativos apurados em anos anteriores, embora através de procedimento que reconhece ter sido equivocado, ao ter realizado essa compensação nas DCTF e informado saldos zerados das estimativas, não observando o procedimento correto vigente para esse fim, desde o ano de 2002, que é a apresentação de PER/DCOMP.
Argumenta que, entretanto, os saldos negativos utilizados podem ser verificados na DIPJ do ano calendário de 2006, que ora anexa, sem utilização no ano subseqüente de 2007, de forma que o fato de a impugnante ter interpretado erroneamente a norma de procedimento, equivocando-se quanto ao processo de informação do ato, não pode macular seu direito à compensação, em face da verdade material, devendo-se, neste aspecto, render homenagem à jurisprudência do Conselho de Contribuintes (atual CARF) que reproduz.
Não obstante, em relação ao ano de 2008, com vistas a suprir o equívoco procedimental, a empresa está apresentando as DCOMP anexas, e, quanto ao ano de 2009, está acostando o Razão no qual se comprova que os lançamentos contábeis nas rubricas respectivas demonstram os pagamentos de IRPJ e CSLL que compõem os saldos negativos, bem como as retenções pela prestação de serviços ao Poder Público, e, neste sentido, não há dúvidas quanto ao direito da contribuinte definido no art. 6º da Lei nº. 9.430, de 1996, que transcreve.
DO LANÇAMENTO DE VALORES CONSTANTES DA DECLARAÇÃO
A interessada pugna pelo cancelamento das exigências fiscais cujos valores foram informados em suas declarações de rendimentos, alegando que em relação ao débito declarado é desnecessário lançamento de ofício, louvando-se no disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, invocando para corroborar essa tese decisão proferida pelo então Conselho de Contribuintes, cuja ementa transcreve juntamente com trecho do voto condutor do aresto.
DA APLICAÇÃO DE MULTA MORATÓRIA
Na esteira da argumentação anterior, frisa a impugnante que, na hipótese, são descabidas as aplicações de multa isolada e multa de ofício, pois sobre o débito informado na declaração de rendimentos a única cominação possível é a multa de mora, a teor do comando contido no § 2º do art. 5º do Decreto-Lei nº. 2.124, de 1984, anteriormente destacado.
DA IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA PENALIDADE
Manifesta a impugnante o inconformismo contra o que denomina de aplicação concomitante de multa de ofício e multa isolada, que reputa indevida, por incidência sobre a mesma base de cálculo, socorrendo-se, uma vez mais, de decisões proferidas pelo então Conselho de Contribuintes em acórdãos cuja ementa transcreve.
DA MULTA ISOLADA APÓS O ANO CALENDÁRIO
Invocando novamente a jurisprudência do então Conselho de Contribuintes, a impugnante alega a impossibilidade de aplicação da multa isolada sobre as estimativas consideradas não recolhidas, depois de encerrado o ano calendário.
DA INAPLICABILIDADE DAS MULTAS REGULAMENTARES
A impugnante pugna pelo cancelamento da penalidade da espécie, argumentando que: (1) se trata de um bis in idem, porque aplicada a mesmo fato que deu origem ao crédito tributário; e (2) porque aplicadas sobre supostos erros de informação, que são inexistentes frente à verdade material, como exposto anteriormente.
DA IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE JUROS SOBRE MULTAS
Sustenta a recorrente que a cobrança de juros sobre as multas é desprovida de amparo legal, tendo em vista que o art. 61, § 3º, da Lei nº. 9.430, de 1996, cuja redação reproduz, limita a incidência de juros de mora tão somente sobre o débito decorrente de tributos e contribuições administrados pela RFB. Lembra que neste sentido há posicionamento firmado pelo CARF.
DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DAS MULTAS APLICADAS
Realça que os patamares das multas aplicadas, nos percentuais de 50% e 75%, apresentam-se confiscatórios, o que é vedado pelo art. 150, IV, da Constituição Federal.
Frisa que não está a buscar, neste aspecto, debater a constitucionalidade da lei, que sabe ser matéria estranha à esfera administrativa. O que busca é ver aplicada a dicção do art. 1º do Dec. nº. 2.346, de 1997, que impõe obediência a entendimento firmado pelo STF em caráter vinculativo às esferas administrativas, e, neste sentido, traz a lume a ementa do julgamento proferido por aquela Corte Maior na Ação Direta de Inconstitucionalidade 551.
DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS COM BASE NA SELIC.
Por fim, observa que o CTN, em seu art. 161, autoriza a cobrança tão somente de juros moratórios; no entanto os autos de infração combatidos, ainda que com amparo na legislação infraconstitucional, está a exigir juros remuneratórios do capital, que é a natureza dos juros Selic, que não guardam qualquer relação com o mundo tributário, argumentando ser ilegal, neste caso, qualquer taxa superior aos juros moratórios de 1% ao mês estabelecidos no CTN.
Aduz que este entendimento encontra guarida em decisão do STJ, externada em recente Acórdão de voto da lavra da e. Ministra Eliana Calmon, no RESP 291257/SC, cuja ementa traz à colação.
Encontra-se nos seguintes termos a ementa da decisão da DRJ sobre os pontos impugnados:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008, 2009
COMPENSAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE DECLARAÇÃO.
A partir da vigência da alteração introduzida no art. 74 da Lei nº. 9.430, de 1996, pela Lei nº. 10.637, de 2002, a compensação passou a ser obrigatoriamente efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração própria, instituída para essa finalidade, não tendo eficácia extinção da espécie apenas registrada contabilmente.
PER/DCOMP. ESTIMATIVAS. TRANSMISSÃO APÓS A CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
É inepto o PER/DCOMP transmitido após a ciência do auto de infração, com o escopo de extinguir por compensação as estimativas cujo inadimplemento motivou a autuação.
DIPJ. DÉBITOS INFORMADOS. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO.
A DIPJ não constitui instrumento de confissão de dívida, o que implica exigir de ofício os débitos que, embora nela tenham sido informados, não foram consignados em DCTF e ou PERDCOMP espontaneamente apresentados.
MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Tendo havido o lançamento de ofício para constituição do crédito tributário, incabível a incidência de multa moratória, que se aplica aos pagamentos efetuados com atraso, porém de forma espontânea.
MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA.
A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o tributo devido apurado no encerramento do período.
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA REGULAMENTAR.
A multa regulamentar proveniente de incorreções e/ou omissões na obrigação acessória não se confunde com a penalidade incidente sobre a falta de cumprimento da obrigação principal.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA. CABIMENTO.
A multa integra o crédito tributário, ficando sujeito à incidência de juros de mora na hipótese de inadimplemento da obrigação.
AFASTAMENTO DE NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL.
O afastamento da aplicação de norma declarada inconstitucional pelo STF, na forma do Decreto nº. 2.346, de 1997, depende de ato normativo baixado pelo Secretário da Receita Federal do Brasil.
JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. DECISÃO DO STF.
Julgado proferido pelo STJ, reconhecendo a impossibilidade da exigência de juros de mora com base na taxa Selic, no âmbito tributário, tem efeito estritamente inter partes, não podendo ser invocado por terceiros em seu benefício.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2008, 2009
LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA
Aplica-se ao lançamento da contribuição social o decidido em relação ao imposto de renda lançado a partir da mesma matéria fática.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Intimada da Decisão de 1ª instância em 21/05/2013 (Ar Comum), a Recorrente interpôs o presente recurso em 18/06/2013 (Fls. 1 a 23 do Recurso Voluntário), com reforço dos mesmos argumentos aduzidos na impugnação ao lançamento.
Encaminharam-se os referidos autos ao CARF em 21/06/2013, cuja distribuição a este relator ocorreu por sorteio em 08/08/2013, atendida a preferência de que trata o inciso V, do art. 46, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. Sem contrarrazões da Fazenda Nacional.
É o relatório.


 Conselheiro Plínio Rodrigues Lima, Relator.
Trata-se de recurso contra decisão em primeira instância que manteve auto de infração de IRPJ e CSLL com multa de ofício , multa isolada, multa por descumprimento de obrigação acessória e juros moratórios, sob o fundamento de ausência de recolhimento das estimativas dos referidos tributos nos anos-calendários de 2008 e 2009. Pede-se o total cancelamento do auto de infração, sob as seguintes alegações: 
I � COMPENSAÇÃO DAS ESTIMATIVAS DEVIDAS;
II � IMPOSSIBILIDADE DE LANÇAMENTO SOBRE VALORES JÁ CONSTANTES DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS;
III � APLICAÇÃO DA MULTA MORATÓRIA A QUE SE REFERE O ART. 5°, §2°, DO DECRETO N° 2.124, DE 1984;
IV � DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DA MULTA ISOLADA CONCOMITANTEMENTE;

V - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA ISOLADA APÓS O ANO-CALENDÁRIO;
VI � INAPLICABILIDADE DA MULTA REGULAMENTAR;
VII � IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA; 
VIII � CARÁTER CONFISCATÓRIO DAS MULTAS APLICADAS NOS PATAMARES DE 50% E 75%, VEDADO PELO INCISO IV DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E
IX � IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS À TAXA SELIC.
Conheço do presente recurso quanto ao requisito da tempestividade do art. 33, do Decreto n° 70.235, de 1972, a seguir transcrito, de acordo com o período transcorrido entre a intimação e a interposição mencionado no relatório. 
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Passo à análise de cada um dos pontos levantados pela Recorrente:
I � COMPENSAÇÃO DAS ESTIMATIVAS DEVIDAS
Segundo os fundamentos da decisão em primeira instância:
A compensação é forma de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, inciso II, da Lei nº 5.172/66 (CTN), sendo que sua prática deve obedecer aos preceitos definidos no caput do art. 170 do CTN, in verbis:
Art. 170 A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. (g.n.o.)
Por sua vez, com o advento do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, instituiu-se a matriz legal que estabelece as condições e garantias concernentes à compensação de créditos do sujeito passivo com débitos tributários relativos a quaisquer tributos sob a administração da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam as formalidades a serem observadas para efetuar a extinção mediante compensação:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
É lícito concluir, portanto, que por mais que o sujeito passivo seja detentor de crédito líquido e certo contra a Fazenda Nacional, cuja existência não cabe discutir nos presentes autos, a única maneira de utilizar esse crédito para compensar com débitos tributários de sua titularidade, desde a vigência da norma legislativa em destaque, é a entrega da declaração definida pelo legislador, que há muito é transmitida com a utilização de programa próprio (PER/DCOMP) disponibilizado pela RFB em sua página na internet.
Aliás, este requisito essencial de validade a impugnante não ignora, a partir do momento que reconhece expressamente que não cumpriu a citada formalidade, adotando procedimento sem previsão legal, ao informar na DCTF a inexistência de débitos de estimativa, porque teriam sido compensados intra muros com saldos negativos de IRPJ e CSLL de períodos anteriores.
Não ocorreu, por conseguinte, um mero erro material, como é alegado na defesa, mas a inobservância do procedimento formal definido em lei como essencial para a concretização da compensação, sem o qual essa extinção não existe no mundo jurídico, sendo inaplicáveis ao caso concreto, obviamente, os precedentes jurisprudenciais do então Conselho de Contribuintes invocados na impugnação, pois nenhum deles encerra julgamento que tenha dado provimento a compensação eventualmente efetuada sem a utilização de PER/DCOMP.
Na esteira do procedimento não amparado pela norma legal de regência, ao efetuar no final do ano-calendário a dedução de estimativas não extintas por pagamento ou compensação, quando da apuração do IRPJ/CSLL a pagar, a impugnante cometeu infração à legislação tributária, independentemente do motivo que a levou à prática da transgressão, que, segundo a interessada, teria sido uma interpretação equivocada da legislação tributária, aspecto que é irrelevante frente ao mandamento insculpido no art. 136 do CTN, verbis:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Assim, é forçoso concluir que sendo as alegadas compensações inexistentes no mundo jurídico, agiu corretamente a fiscalização ao efetuar a glosa dos valores indevidamente deduzidos nas declarações de ajuste anual como estimativas extintas por compensação e proceder ao refazimento do cálculo de apuração das exações.
Diante disso, afigura-se vazia a tentativa da impugnante de intentar suprir a falta de apresentação tempestiva de PER/DCOMP, providenciando a formalização dos documentos anexados à petição, transmitidos em 24/05/2012 e 29/05/2012, depois da ciência do auto de infração, ocorrida em 03/05/2012, diante do que dispõe o art. 138, parágrafo único, do CTN, c/c o art. 7º., § 1º., do Dec. nº. 70.235, de 1972, verbis:
CTN:
Art. 138 (...)
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.(g.n.o.)
Dec. nº. 70.235, de 1972:
Art. 7º (...)
.........................................................................................................
§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (g.n.o.)
Há de se convir que, diante das determinações legais que afastam a possibilidade de o sujeito passivo praticar atos espontâneos desde o intróito do procedimento fiscal, depois de lavrado e cientificado o auto de infração, constituindo crédito tributário que teve como causa motivadora a constatação da falta de adimplemento das estimativas mensais devidas de IRPJ e CSLL, é inadmissível que se acolha PER/DCOMP que tem por escopo extinguir por compensação as estimativas mensais cujo inadimplemento deu azo à autuação, o que equivaleria a chancelar uma confissão inválida por sua extemporaneidade.
No que se refere às folhas de Razão Analítico juntadas à peça impugnativa no Anexo I (fls. 258/457), a movimentação da conta 112.050.333 ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA (01/01/2006 a 31/12/2010) retrata a apuração de saldo de período anterior (2006) e o posterior aproveitamento desse saldo a título de compensação.
Quanto ao saldo negativo apurado no ano-calendário de 2006, não cabe questionar sua existência ou exatidão, tendo em vista que a apreciação desse aspecto dar-se-ia no momento em que a administração tributária analisasse o reconhecimento do direito creditório em PER/DCOMP apresentado com sua utilização, procedimento que, repita-se, não foi adotado pelo sujeito passivo no momento oportuno. No tocante à contabilização de posteriores compensações, utilizando o saldo apurado, essas compensações legalmente não existem, precisamente pela ausência de apresentação tempestiva de PER/DCOMP, como também foi exposto anteriormente.
Por sua vez, aos registros efetuados na rubrica 112.040.328 IRPJ A RECUPERAR, que espelham as retenções na fonte ocorridas no período de 01/01/2006 a 31/12/2006, que integram a apuração do saldo negativo daquele ano-calendário, igualmente não cabe questionar o valor apurado, o que seria feito na análise de PER/DCOMP cujo saldo negativo fosse composto por essas retenções, que, volta-se a repetir, não foi apresentado.
Em suma, para a validade jurídica da compensação, após o advento do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é condição sine qua a transmissão do PER/DCOMP, naturalmente que ao abrigo da espontaneidade, e, na DCTF, por sua vez, elo sujeito passivo devem ser informados o valor do débito e sua extinção pela compensação efetuada, o que no caso em tela não aconteceu.
Por fim, diante de todo o exposto, um último detalhe que não se pode passar despercebido é que, por sua absoluta inépcia, os PER/DCOMP nºs. 04816.89818.240512.1.3.028504 e 02418.13604.290512.1.3.03.4141, atualmente em análise, devem ter seu processamento interrompido e serem cancelados.
Por sua vez, a recorrente, em reforço à impugnação inicial, argumenta em síntese:
Ora, justamente por isto não se pode dar guarida a pretensão fiscal, porquanto sabidamente a preterição de procedimento formal não pode gerar tributo.
Se a Recorrente efetuou a compensação dos valores lançados na DIPJ com saldos negativos de IRPJ e CSLL dos anos anteriores, não pode o auto de infração exigir aqulilo que já foi extinto
Equivocou-se no procedimento, realizando a compensação nas DCTFS ao informar os saldos zerados das estimativas de IRPJ e CSLL nos meses de Janeiro e novembro de 2008 e março e maio de 2009.
Mas o crédito tributário decorrente dos saldos negativos é verificado na DIPJ do ano calendário de 2006, conforme fora anexado, sem utilização no ano-subseqüente - 2007.
Logo, o crédito fora utilizado para compensação no ano de 2008 e 2009, apenas havendo um erro de procedimento quando se usou a DCTF para apresentar os saldos zerados ao invés de se utilizar a DECOMP.
Não obstante, em relação ao ano de 2008, a empresa apresentou as DECOMP anexas com vistas a suprir tal equívoco procedimental.
Quanto ao ano de 2009, tem-se o razão acostado aos autos onde se comprovou que os lançamentos contábeis na conta 112.050.333 e 114.040.328, 112.050.332 e 112.040.324, demonstram os pagamentos de IRPJ e CSLL que compõem os saldos negativos, bem como os valores de IRRF retidos pela prestação de serviços ao Poder Público.
Nesse sentido, não há dúvidas quanto ao direito da Impugnante, ora Recorrente, com supedâneo no Art. 6o da Lei n° 9.430/96:
'Art. 6o
§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro será: 
I- pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, se positivo, observado o disposto no § 2°; 
II - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano subseqüente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer, após a entrega da declaração de rendimentos, a restituição do montante pago a maior.'
Por outro lado, sobre a possibilidade de se efetuar lançamento de tributo declarado em DCTF como compensado, tem-se a observar que a partir do exercício 1997, a Declaração de Tributos e Contribuições Federais, DCTF, passou a conter também as diversas formas de extinção da obrigação tributária, onde sé observa a possibilidade da compensação
Tal disciplina veio na Instrução Normativa n° 73/96:
"Art. 7o A DCTF deverá conter as seguintes informações, relativas ao trimestre de competência: XI - compensações;"
Não se olvide que desde o ano de 2002 o procedimento correto para a compensação de tributos é a apresentação da PER DECOMP.
Mas mesmo a IN 255/2002, novamente refere à compensação em DCTF:
Art. 8o - Todos os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna.
...
§ 2° Os saldos a pagar relativos ao IRPJ e à CSLL das pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real, apurados manualmente, serão objeto de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas na DCTF e na Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), antes do envio para inscrição em Dívida Ativa da União.
§ 3o Os débitos apurados em procedimentos de auditoria interna, inclusive aqueles relativos às diferenças apuradas decorrentes de informações prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade indevidas ou não comprovadas serão enviadas para inscrição em Dívida Ativa da União, com os acréscimos moratórios devidos.
Ou seja, a Recorrente interpretou erroneamente a norma de procedimento, equivocando-se tão somente quanto ao processo de informação do ato, o que não pode macular seu direito em face da verdade material.
Não há que se mudar o decidido pela DRJ/BSB. Com o advento do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a transmissão da Declaração de compensação antes do início de qualquer procedimento de fiscalização torna-se condição necessária à compensação de valores decorrentes de direitos creditórios. 
Por conseguinte, pelos fundamentos destacados da decisão em primeira instância, NEGO provimento ao presente recurso.
II � IMPOSSIBILIDADE DE LANÇAMENTO SOBRE VALORES JÁ CONSTANTES DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS
Segundo os fundamentos da decisão em primeira instância:
A propósito da argumentação sustentada pela interessada neste item da defesa, pugnando pelo cancelamento das exações cujos valores constam informados em suas DIPJ, é certo que o art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, invocando no texto impugnativo, foi editado com a seguinte redação:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. (g.n.o.)
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
É, portanto, com espeque no mandamento expresso no § 1º do dispositivo em destaque que a impugnante fundamenta seu entendimento, amparando-se ainda em decisão proferida pelo então Conselho de Contribuintes, cuja ementa colaciona ao lado de fragmento do voto condutor do Acórdão.
A esse respeito, não há dúvida que a competência para dispor sobre obrigações acessórias relativas a tributos administrados pela RFB foi originariamente conferida ao Ministro da Fazenda, consoante a dicção do caput do art. 5º. do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, anteriormente transcrito.
Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº. 1.788, de 29 de dezembro de 1998, em seguida convertida na Lei nº. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, o art. 16 desta norma revogou aquela disposição primitiva, outorgando a referida competência à RFB, ao estampar a seguinte redação:
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável. (g.n.o.)
Não é demasiado destacar que o novo dispositivo revogou tacitamente o anterior, por força da prevalência da vigência da norma posterior, proclamada no art. 2º e º 1º do Decreto-Lei nº. 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil), verbis:
Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.
§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.
Assim, até o ano de 1998, sob o pálio do § 1º do art. 5º precitado Decreto-Lei nº. 2.124, de 1984, a obrigação acessória denominada Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica � DIRPJ configurou instrumento de confissão de dívida dos débitos nela informados, apto para lastrear inscrição em dívida ativa da União, independentemente de lançamento de ofício, na forma do § 2º do mesmo artigo.
A DIRPJ, entretanto, foi extinta por meio ao art. 6º da Instrução Normativa SRF nº. 127, de 1998, cujo art. 5º instituiu a Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, sem, contudo, conferir a esta o status de confissão de dívida, corroborando esta assertiva o fato de que, em seu recibo de entrega, a expressão �a declaração constitui confissão de dívida� que ostentava a DIRPJ foi substituída por �as informações correspondem à expressão da verdade�.
Qualquer dúvida que ainda pudesse ser suscitada em relação da matéria sob apreciação foi dissipada com a edição da Instrução Normativa SRF nº. 14, de 2000, que, alterando o texto do art.1º da Instrução Normativa SRF nº. 077, de 1998, que passou a ter a seguinte redação:
"Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da declaração de rendimentos das pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida Ativa da União.�
Não há necessidade de maior escólio para concluir que, com certeza, pelo menos a partir da vigência da Instrução Normativa SRF nº. 14, de 2000, não estando a DIPJ contemplada com o efeito conferido pelo dispositivo em destaque, por não constar expressamente em sua redação, não configura instrumento de constituição de crédito tributário, o que reclama a formalização de lançamento de ofício mediante a lavratura de auto de infração para aqueles débitos de IRPJ e CSLL que não tenham sido objeto de confissão espontânea manifestada tempestivamente pela pessoa jurídica em DCTF e/ou PER/DCOMP.
Por fim, mais uma vez se constata que não se coaduna com o caso concreto sub examine o julgado do então 1º Conselho de Contribuintes vazado no Acórdão em cuja ementa se escora a impugnante, eis que o recurso provido se reporta a fatos geradores ocorridos de 1997 a 1999, antes da vigência da Instrução Normativa SRF nº. 14, de 2000.
(...)
Em suma, ainda que na DIPJ o contribuinte haja informado a apuração de débitos fiscais, estes devem ser lançados de ofício se não foram objeto de confissão espontânea em DCTF e/ou PER/DCOMP, como se verifica no presente litígio, tendo em vista a natureza meramente informativa da DIPJ.
Sobre esse ponto, argumenta, em síntese, a Recorrente:
Isso porque em relação ao débito declarado, é desnecessário lançamento de ofício, a teor do que preleciona o Art. 5o do Decreto n° 2.124/84:
"Art. 5o O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1o O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.|
§ 2° Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e 'dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065. de 26 de outubro de 1983.|
§ 3° Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2°, 3°e4°do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968. de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n°2.065. de 26 de outubro de 1983."
Breve leitura do artigo acima transcrito é suficiente para se concluir que o valor reconhecido na declaração de rendimentos observada pela Culta fiscalização é documento suficiente para ter-se o crédito tributário como constituído, sendo desnecessário o lançamento de ofício realizado.
Não merece reparos a decisão em primeira instância, eis que os débitos constantes da Declaração Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ , desde 1999, não constituem instrumento de confissão de dívida, conforme o disposto na Instrução Normativa SRF nº. 127, de 1998. 
Adoto os fundamentos destacados pela DRJ/BSB para NEGAR provimento ao presente recurso.
III � APLICAÇÃO DA MULTA MORATÓRIA A QUE SE REFERE O ART. 5°, §2°, DO DECRETO N° 2.124, DE 1984:
Fundamenta o voto condutor do Acórdão da DRJ/BSB sobre esse tema:
A respeito da argumentação de que a única cominação imponível na situação sob análise seria a multa de mora, a teor do comando contido no § 2º do art. 5º do Decreto-Lei nº. 2.124, de 1984, não há dúvida que a regra estatuída pelo dispositivo invocado pela impugnante permanece vívida, porém sua aplicação alcança aqueles débitos que tenham sido objeto de confissão de dívida expressa em obrigação acessória com esse efeito, tempestivamente apresentada.
No presente recurso, argumenta a Recorrente:
Ora, se há o lançamento com base na Declaração de Rendimentos, a única cominação possível à espécie é a incidência de multa moratória, o que inclusive vem expressamente considerado no §2° do já reproduzido Art. 5o do. Decreto n° 2.124/84:

"Art. 5o...
§ 2° Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2°,do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065. de 26 de outubro de 1983.
Ou seja, considerando-se ter havido lançamento com base na DIPJ, haverá a incidência unicamente da multa de mora, afastando-se |as demais cominações registradas no auto de lançamento.
Nesse ponto, adoto a fundamentação destacada da decisão em primeira instância. Como visto, os débitos imputados à Recorrente não foram objeto de confissão de dívida expressa em obrigação acessória com esse efeito, não se aplicando a hipótese do § 2º do art. 5º do Decreto-Lei nº. 2.124, de 1984. A sanção aplicável ao caso rege-se pela Lei nº. 9.430, de 1996, uma vez que houve lavratura de auto de infração. 
Portanto, NEGO provimento ao presente recurso.
IV � DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO E DA MULTA ISOLADA CONCOMITANTEMENTE:

A decisão em primeira instância fundamenta a concomitância nos seguintes termos:
Quanto aos protestos da impugnante contra a aplicação da multa isolada, após o encerramento do ano-calendário e pretensa concomitância com a multa proporcional sobre o imposto e a contribuição apurados no procedimento de ofício, a dicção do art. 44 da Lei nº. 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº. 11.488, de 2007, disciplina as penalidades da espécie nos termos de seus incisos I e II �b�, reproduzidos no capítulo precedente.
(...)
Também não há concomitância entre esta penalidade, que incide sobre as estimativas mensais não recolhidas, e a multa de ofício que incide sobre a insuficiência de recolhimento do tributo ou contribuição apurados no encerramento do ano-calendário, pois as causas motivadoras das sanções previstas na legislação são distintas, assim como independentes suas bases de cálculo.
Nestes aspectos, embora respeitando eventual juízo divergente emitido pela instância recursal a respeito da matéria, os decisórios daquele Colegiado, mencionados pela interessada em sua petição, se aplicam estritamente às demandas em razão das quais foram proferidos, não possuindo eficácia normativa por inexistência de lei que lhes atribua tal efeito, como exige o CTN no art. 100, inciso II, in fine:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
...........................................................................................................
II as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; (g.n.o.)
Sobre esse ponto, argumenta a Recorrente, citando decisões do Conselho de Contribuintes:
Como se pode observar da remansosa jurisprudência do Conselho, é inadmissível a concomitância das multas isolada e de ofício sobre a mesma base de cálculo da penalidade, o que na espécie se verifica.
O Termo de Verificação que é parte integrante do auto impugnado traz na tabela "6" do item "II" a incidência da multa isolada em 50% sobre o valor das estimativas de IRPJ e CSLL colhidas da declaração de rendimentos.
Já o item 001 da descrição dos fatos e enquadramento legal Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica traz a mesma base apurada das estimativas do ano de 2008 e 2009 de IRPJ e CSLL, com a aplicação da multa de ofício de 75°|.
Nesse passo, deve ser afastada essa dupla penalidade aplicada aocontribuinte, razão pela qual é incabível a multa isolada aplicada sobre a mesma base estimada em que se fez incidir multa de ofício.
Conforme a análise do item precedente, a sanção administrativa em caso de lançamento de ofício encontra-se na Lei nº. 9.430, de 1996. Inicio o voto pela transcrição do disposto no art. 44 da Lei:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
II- de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
a) (...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (negritei).
Conforme a página 8 do DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURÍDICA e a página 17 do DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO, trata-se de bases de cálculo da multa do inciso I do art. 44 da Lei distinta daquelas do inciso II do mesmo artigo constantes do Termo de Verificação Fiscal.
Sobre a multa de ofício e a multa isolada, leciona Paulo de Barros Carvalho (in Curso de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 2013, 25ª ed. pp 489 a 491):
Multa de ofício é expressão que indica o procedimento para a constituição do conseqüente sancionatório: lançamento de ofício. Nesta medida, significa simplesmente que é uma espécie de sanção aplicada pela Autoridade Administrativa mediante lançamento de ofício ou Auto de Infração ou Imposição de Multa.
(...)
Multa isolada é o nome que se dá ao procedimento sancionatório que, como o próprio nome indica, isoladamente exige a multa por algum motivo que a lei determina. Trata-se de atributo que qualifica a forma de exigência da multa pelo Fisco. Assim, exemplificando, a multa será cobrada isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto em lei. Esta é a hipótese do inciso II do §1º do art. 44 da Lei n° 9.430/96...
Em linha de princípio, entende-se por isolada a multa aplicada mediante cobrança tão só do valor, a título de penalidade. Agora, há que se tomar nota de que tais espécies, em regra, serão também de ofício, em decorrência do procedimento a que se submetem, e, punitiva, em razão do seu específico intuito regulatório.
Ainda na amplitude da providência de se caracterizar a multa isolada no âmbito do sistema tributário, vale a lembrança de que, em face da sua própria natureza punitiva e de ofício, é inadmissível a sua exigência cumulativa com outra multa de ofício. Nesses termos, é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais que consignou a exegese, no Acórdão CSRF/01-05.511, e em outros julgados do Conselho de Contribuintes.
No caso, a cobrança do IRPJ e da CSLL , tributos cobrados após o encerramento do ano-calendário, juntamente com a multa de ofício de 75%, retira a eficácia da multa isolada de 50% sobre as estimativas não recolhidas, uma vez que, após o encerramento do ano-calendário, referida exação só poderia subsistir se houvesse pagamento dos tributos após o vencimento do prazo previsto em lei ou informação de prejuízo fiscal em DCTF, antes do início de procedimento de fiscalização com a finalidade de cobrar o IRPJ e a CSLL. Esta seria a razão de cobrança da multa de 50%, mesmo havendo prejuízo fiscal apurado ao final do ano-calendário.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais já se pronunciou sobre a concomitância por meio do Acórdão n° 9101001.547, com a seguinte ementa:
MULTA ISOLADA � FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA.
O artigo 44 da Lei n° 9.430/96 preceitua que a multa de oficio deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença de tributo, materialidade que não se confunde com o valor calculado sobre base estimada ao longo do ano. A jurisprudência da CSRF consolidou-se no sentido de que não cabe a aplicação da multa isolada após o encerramento do período. Ante esse entendimento, não se sustenta a decisão que mantém a exigência da multa sobre o valor total das estimativas não recolhidas.
No voto condutor desse Acórdão, de relatoria do Ilustre Conselheiro Valmir Sandri, destacam-se os seguintes fundamentos:
A jurisprudência desta Câmara Superior consolidou-se no sentido de que as duas condutas (antecipação e ajuste), embora distintas, estão materialmente ligadas, eis que o cálculo do valor estimado repercute na apuração do ajuste ao final do período. Nesse passo, a primeira conduta (o dever de antecipar), só existe antes do encerramento do período de apuração, e apenas até esse termo seu descumprimento será alcançado pela penalização. Após o encerramento do período, a conduta exigível é o dever de apurar e pagar o tributo devido no ajuste.
Dessa inteligência da norma resulta que, encerrado o ano-calendário, não mais existe o dever de antecipar, e assim, a multa pelo descumprimento do dever de pagar o tributo só incide sobre a diferença entre o tributo devido no período e o já pago (quer sobre forma de estimativas, quer sobre forma de ajuste).
Pelas razões expostas, em que pesem os argumentos do Acórdão da DRJ/BSB, DOU PROVIMENTO ao presente recurso para cancelar a multa isolada de que trata o inciso II, do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996.
V � IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTA ISOLADA APÓS O ANO-CALENDÁRIO:
Fundamenta a decisão em primeira instância:
Assim, acerca da alegada impossibilidade de imposição da multa isolada após o encerramento do ano-calendário, não faz a Lei nº. 9.430, de 1996, em seu art. 44, qualquer ressalva no sentido de que a penalidade tenha aplicação adstrita ao curso do ano-calendário; ao contrário, admite que a aplicação é cabível ainda quando se verifique a apuração de prejuízo fiscal ou base negativa da contribuição social, os quais, evidentemente, só são conhecido após o encerramento do período.
Sobre o assunto argumenta em síntese a Recorrente, citando jurisprudência administrativa:
O Conselho de Contribuintes e a Câmara Superior de Recursos Fiscais têm firmada posição no sentido que tal fato é mero descumprimento de obrigação
Pelas razões expostas no item anterior, DOU PROVIMENTO ao presente recurso para cancelar a multa isolada de que trata o inciso II, do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996.
VI � INAPLICABILIDADE DA MULTA REGULAMENTAR:
Nesse ponto, fundamenta o Acórdão recorrido:
Acerca dos protestos tecidos impugnante contra a multa regulamentar aplicada em auto de infração próprio, oportuniza-se primeiramente esclarecer que a penalidade em questão não caracteriza bis in idem, como conceitua a interessada, porque não incide sobre a mesma base imponível que deu origem ao crédito tributário, haja vista que o fato gerador da penalidade em questão nasce da inexatidão de uma obrigação tributária acessória, enquanto que as demais infrações são oriundas do descumprimento de uma obrigação tributária principal.
Esta distinção entre as obrigações tributárias do sujeito passivo é bem realçada na redação do art. 113 e §§ 1º e 2º do CTN, verbis:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
Em suma, para o descumprimento de obrigações tributárias de naturezas distintas, a legislação fixou penalidades que guardam a respectiva distinção e autonomia.
Assim é que, independentemente das multas proporcionais de que trata o art. 44 da Lei nº. 9.430, de 1996, que incidem sobre a obrigação tributária principal, a Lei nº.10.426, de 2002, em seu art. 7º, inciso IV (incluído pela Lei nº. 11.051, de 2004), estabeleceu a seguinte sanção pecuniária para as incorreções ou omissões ocorridas nas obrigações tributárias acessórias que discrimina no caput:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica- DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais- DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte- DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais- Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (g.n.o.)
..............................................................................................
IV- de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.
Em segundo plano, verificadas as incorreções ou omissões, pouco importa o motivo que lhe deu causa para que o fato constatado caracterize infração à legislação tributária, que, como dito anteriormente, é de natureza objetiva, nos termos do art. 136 do CTN, reproduzido linhas atrás.
Sustenta o presente recurso:
No caso em questão também merecem canceladas! as multas regulamentares aplicadas por cada fato.
Primeiramente por se tratar de um bis in idem, haja vista qüe aplicada a mesmo fato que deu origem a crédito tributário.
Segundo, porque as multas são aplicadas a supostos erros de informação, que como já se defendeu anteriormente, são inexistentes frente a verdade material.
Com efeito devem ser canceladas as multas regulamentares aplicadas.
Não há o que se reparar na decisão da DRJ/BSB, cujos fundamentos acima destacados adoto de plano para NEGAR provimento ao presente recurso.
VII � IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA:
Sobre esse tópico fundamenta o Acórdão recorrido:
Entende a impugnante que os juros previstos no art. 61, § 3º., da Lei nº.9.430, de 1996, pela própria dicção do dispositivo, teria sua incidência limitada aos tributos e contribuições administrados pela RFB, não alcançando as multas acaso adimplidas após o vencimento.
A propósito, o caput do dispositivo legal em comento enuncia o seguinte comando em sua redação:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (g.n.o.)
Portanto, na interpretação da defendente, o termo decorrente utilizado pelo legislador na redação do dispositivo tem significado adstrito aos próprios tributos e contribuições, o que deixaria as penalidades fora do alcance da incidência dos juros de mora, o que não é exato.
Na realidade, vocábulo decorrente inserido no texto tem a conotação de relacionado aos tributos e contribuições, assim como é a multa, que invariavelmente decorre do descumprimento de uma obrigação tributária principal ou acessória. Não cabe interpretá-lo como significando a natureza de tributos e contribuições, pois, nesta acepção, a inserção do vocábulo decorrente no texto legal seria dispensável, e, como é cediço, a lei não contém palavras inúteis.
Ainda neste sentido, recorrendo à interpretação sistemática, não é admissível dar à lei ordinária interpretação dissonante com a legislação complementar (de hierarquia superior) que rege as normas gerais sobre a matéria, e, no que tange à incidência dos juros de mora, assim dispõe o art. 161 do CTN, que tem o status de lei complementar em nosso ordenamento jurídico:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. (g.n.o.)
Em suma, o crédito referido no dispositivo em destaque do CTN compreende não só o tributo ou contribuição como também a penalidade pecuniária, que são objeto da obrigação tributária principal (CTN, art. 113, § 1º.), e, conseqüentemente, do crédito tributário, que tem a mesma natureza daquela.
Por fim, afirma a impugnante que na linha de seu entendimento haveria posicionamento firmado pelo CARF, mas não identifica que aresto seria esse. Ao contrário, há muito a jurisprudência do então 1º. Conselho de Contribuintes ratifica o entendimento aqui exposto, como se depreende dos Acórdãos encimados pelas seguintes ementas:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, está prevista pelos artigos 43 e 61, § 3º, da Lei 9.430/96. (Acórdão 10322.917 Data da Sessão: 02/03/2007)
JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE MULTA DE OFÍCIO TAXA SELIC.
A multa de ofício integra a obrigação tributária principal, e por conseguinte, o crédito tributário, sendo legítima a incidência dos juros de mora calculados com base na taxa Selic desde o mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento. A cobrança de débitos para com a Fazenda Nacional, após o vencimento, acrescidos de juros moratórios calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC, além de amparar-se em legislação ordinária, não contraria as normas balizadoras contidas no Código Tributário Nacional�. (Acórdão 10515211 Data da Sessão: 07/07/2005)

Por sua vez, argumenta-se nas razões do presente recurso, em síntese:
A previsão legal para a incidência dos juros encontra base legal no Art. 61 § 3o da Lei n° 9.430/96:
"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes dê tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997 não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
...
§ 3o Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3° do art. 5°. a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento."
Como se vê não há previsão legal para fazer incidir juros sobre a multa, mas somente sobre o débito decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, na forma do Caput.
Entendo necessária para o deslinde da controvérsia sobre a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício uma breve abordagem sobre a natureza jurídica destes institutos no direito tributário.
Sobre a multa de ofício, valho-me da seguinte lição do Professor Luciano Amaro (in Direito Tributário Brasileiro, São Paulo: Saraiva, 19ª ed., p. 458):
Aí é que se põe a noção de infração, traduzida numa conduta (omissiva ou comissiva) contrária ao direito.
(...)
No direito tributário, a infração pode acarretar diferentes conseqüências. Se ela implica falta de pagamento de tributo, o sujeito ativo (credor) geralmente tem, a par do direito de exigir coercitivamente o pagamento do valor devido, o direito de impor uma sanção (que há de ser prevista em lei, por força do princípio da legalidade), geralmente traduzida num valor monetário proporcional ao montante do tributo que deixou de ser recolhido. Se se trata de mero descumprimento de obrigação formal (�obrigação acessória�, na linguagem do CTN), a conseqüência é, em geral, a aplicação de uma sanção ao infrator (também em regra configurada por uma prestação em pecúnia). Trata-se das multas ou penalidades pecuniárias, encontradiças não apenas no direito tributário, mas também no direito administrativo em geral, bem como no direito privado.
Portanto, a multa de ofício representa a sanção pelo descumprimento do dever legal de pagar o tributo.
Por sua vez, os juros moratórios decorrem da demora por parte do devedor em adimplir a obrigação. Sobre o tema, leciona o Dr. Glauber Moreno Talavera (in Aspectos jurídicos controversos dos juros e da comissão de permanência, São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 128):
Em síntese apertada, os juros moratórios consistem no montante previamente fixado ou apurado mediante aplicação de um percentual sobre o valor do principal, estipulado contratualmente ou decorrente da lei, devido pelo contraente que não adimpliu as obrigações assumidas no ato da celebração da avença.
(...)
Por conseguinte, na hipótese de incidirem juros moratórios sobre a multa de ofício, estes necessitam de expressa previsão legal, uma vez que fazem aumentar o valor da multa e esse aumento há de possuir amparo legal em obediência ao inciso XXXIX, do art. 5°, da Constituição de 1988.
O STJ tem o seguinte entendimento sobre esse tema:
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.335.688 - PR (2012/0153773-0)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.(g.n.o)
2. Agravo regimental não provido.
Na mesma linha de raciocínio, esta Turma já se pronunciou sobre a controvérsia, por meio do Acórdão n° 1202000.972, com a seguinte ementa:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO. SELIC.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.(g.n.o)
Pela clareza dos fundamentos deste Acórdão, peço vênia para transcrevê-los:
Voto Vencido
Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator
(...)
Por fim, acerca da incidência dos juros sobre o valor exigido a título de multa de ofício, merece ser acolhida a alegação da Recorrente, consoante entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Vejamos:
�RECURSO ESPECIAL � CONHECIMENTO. Não deve ser conhecido o Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional quando inexiste similitude fática entre o acórdão paradigma e o acórdão recorrido.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO � INAPLICABILIDADE � Os juros de mora só incidem sobre o valor do tributo, não alcançando o valor da multa de ofício aplicada.� (CSRF, 1ª Turma, Acórdão nº 910100.722, data: 08.11.2010)(g.n.o)
Neste mesmo sentido, são vários os acórdãos deste E. Conselho.
Vejamos:
[...] JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. A Lei 9,430/96 não prevê a incidência de juros de mora sobre a multa de oficio. O art. 161, § 1 ª, que se subordina ao caput, prevê supletivamente a aplicabilidade de juros de mora à taxa de 1% ao mês. O art.161, caput, do CTN prevê a incidência de juros de mora antes de imposição das penalidades cabíveis. Sobre a multa de oficio são inaplicáveis juros de mora. [...] (CARF 1ª Seção / 3a. Turma da 1a. Câmara / ACÓRDÃO 110300.193 em 18/05/2010 / Publicado no DOU em: 14.03.2011)(g.n.o)
[...] INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO INAPLICABILIDADE
Não incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de ofício, vez que o artigo 61 da Lei n.º 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de ofício.(1º Conselho de Contribuintes / 1ª Câmara / ACÓRDÃO 10196.523 em 23.01.2008 / Publicado no DOU em: 11.12.2008)(g.n.o)
[...] JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO INAPLICABILIDADE
Os juros com base na taxa Selic não devem incidir sobre a multa de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n° 9.430/96 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições. Igualmente, não incidem os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio. As polêmicas e controvérsias sobre esse assunto vem de longa data, o que já fragiliza a tese em favor da incidência, pois, tratando-se de norma punitiva, com implicação direta na dimensão da pena, não poderia o texto legal dar margem a tantas dúvidas. No âmbito das normas jurídicas de natureza punitiva, nenhuma pena, via de regra, vai sendo agravada com o decurso do tempo. Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a multa/penalidade), a Lei deveria ser muito clara a respeito, o que não se verifica no texto normativo vigente. (CARF 1ª Seção / 2ª Turma Especial / ACÓRDÃO 180200.599 em 03/08/2010 / Publicado no DOU em: 28.03.2011)(g.n.o)
Voto Vencedor
Conselheira Viviane Vidal Wagner, Redatora designada
A discordância do voto do ilustre relator limita-se à questão da incidência dos juros de mora sobre a multa do ofício, na qual restou vencido, em que pese os argumentos expendidos e a clareza do seu raciocínio.
Ocorre que a matéria tem sido objeto de julgamento reiterado neste e em outros colegiados, em sentido oposto, podendo ser referidos os acórdãos abaixo:
JUROS SOBRE MULTA � sobre a multa de oficio devem incidir juros a taxa Selic, após o seu vencimento, em razão da aplicação combinada dos artigos 43 e 61 da Lei n° 9.430/96. (Acórdão 120200.138, de 30/07/2009. Relator Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes).
JUROS SOBRE MULTA. A multa de oficio, segundo o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, deverá incidir sobre o crédito tributário não pago, consistente na diferença entre o tributo devido e aquilo que fora recolhido, Não procede o argumento de que somente no caso do parágrafo único do art. 43 da Lei nº 9.430/96 é que poderá incidir juros de mora sobre a multa aplicada. Isso porque a previsão contida no dispositivo refere-se à aplicação de multa isolada sem crédito tributário, Assim, nada mais lógico que venha dispositivo legal expresso para fazer incidir os juros sobre a multa que não torna como base de incidência valores de crédito tributário sujeitos à incidência ordinária da multa. (Acórdão 140100.155, de 28/01/2010. Relator Conselheiro Antonio Bezerra Neto).
Deste colegiado, pode ser referido o Acórdão nº 120200756, de 12/04/2012, cujo voto vencedor foi prolatado por esta relatora no seguinte sentido:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
Igualmente, aqui, cabe utilizar os mesmos fundamentos registrados por esta relatora no voto vencedor do acórdão nº 9101.00539, de 11/03/2010, em que a 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais manteve a incidência dos juros de mora, devidos à taxa Selic, sobre a multa de ofício. Os fundamentos podem ser sintetizados assim:
(i) uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei nº 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de ofício;
(ii) todavia, uma norma não deve ser interpretada isoladamente dentro do sistema tributário nacional, já que interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito.� (Juarez Freitas, 2002, p.70);
(iii) interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema;
(iv) no sistema tributário nacional, há de ser uniforme a definição de crédito tributário, considerado como �o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional).� (Hugo de Brito Machado, 2009, p.172);
(v) o conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecuniária;
(vi) a obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional.
(vii) a multa de ofício, prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96, é exigida �juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago� (§1º).
(viii) no momento do lançamento, a multa de ofício agrega-se ao tributo, tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal;
(ix) a obrigação principal referente à multa de ofício converte-se em crédito tributário a partir do lançamento, consoante previsão do art. 113, §1º, do CTN;
(x) a penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado;
(xi) os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União;
(xii) o art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o �crédito� não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento;
(xiii) o art. 61 da Lei n° 9.430/96, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente, o que contribui para afastar eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos juros e multa;
(xiv) a partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário, que pode ser constituído, como se viu, pelo tributo mais a multa de ofício, passa a ser acrescido dos juros de mora, devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União, consoante a Súmula CARF nº 5: �São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.�
(xv) a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei nº 9.065/95, na cobrança do crédito tributário, entendimento esse vinculante desde a edição da Súmula CARF n° 5 (�A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais�).
Adotando a linha de raciocínio acima exposta, do ilustre Conselheiro Claudemir Rodrigues Malaquias prolatou o voto vencedor no Acórdão nº 910101.191, da sessão de 17 de outubro de 2011 da mesma 1ª Turma da CSRF.
Mais recentemente, a 1ª Turma da CSRF manifestou-se no mesmo sentido, como se extrai do Acórdão nº 9101001.474, de 14 de agosto de 2012:
Assunto: Juros de mora sobre multa de ofício.
A melhor exegese da remissão feita pelo caput do art. 30 aos débitos referidos no art. 29, ambos da Lei n° 10.522/02, leva à conclusão que alcança todos os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, inclusive os relativos à multa de ofício.
O redator designado, o ilustre conselheiro Alberto Pinto Júnior, ao elaborar o voto vencedor naquele caso, acrescentou os seguintes argumentos:
Assim, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispõe:
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
......................................................................................................."
Note-se que o termo crédito no caput do art. 161 vem desacompanhado do adjetivo "tributário", o que deixa clara a intenção do legislador de, nele, incluir também multas (ad valorem ou específicas). A mesma preocupação teve o legislador nos §§ 1° e 3° do art. 113 do CTN, pois, ao dispor que a penalidade se converte em obrigação qualificou apenas com o adjetivo principal (obrigação de dar), mas não com o adjetivo "tributário". Tal cuidado Por sua vez, não procede a alegação da contribuinte de que a expressão "sem prejuízo de outras penalidades cabíveis" levaria à conclusão de que a multa de ofício (punitiva) não estaria contida no termo "crédito". Ora, a referida expressão autoriza o legislador ordinário a criar multas de caráter moratório, pois, da simples leitura do dispositivo, verifica-se que a penalidade ali tratada tem como causa apenas a impontualidade. Daí porque toda a argumentação do contribuinte está correta, mas apenas no que tange à multa de mora.
Realmente, à luz do caput do art. 161 do CTN não incidem juros de mora sobre multa de mora, logicamente, quando for o caso de sua aplicação. Agora, quanto à multa de ofício, cuja causa não reside na mera impontualidade, esta compõe o crédito devido e, por consequência, sofre a incidência dos juros de mora.(...)
Destarte, entendem o STJ e o voto vencedor da decisão administrativa que a multa de ofício faz parte do termo �crédito� constante do art. 161, caput, do CTN, e do termo �débito� no art. 61, caput e §3º, da Lei n° 9.430, de 1996, e que, por isso, sofre incidência dos juros moratórios. Em que pesem os fundamentos dessa interpretação, ouso destes discordar.
Nesse ponto, cabe, mais uma vez, transcrever os artigos naquilo que interessa à incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício:
CTN
TÍTULO III
Crédito Tributário
CAPÍTULO IV
Extinção do Crédito Tributário
SEÇÃO II
Pagamento
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.(g.n.o)
(...)
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.
Lei n° 9.430, de 1996.
Capítulo IVPROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
Seção VNormas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
Auto de Infração sem Tributo
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Capítulo VDISPOSIÇÕES GERAIS
Seção IVAcréscimos Moratórios
Multas e Juros
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Observa-se, da leitura do art. 161, caput, do CTN, que, ao termo �crédito� deve ser qualificado o adjetivo �tributário�, uma vez que este artigo encontra-se inserto no Título III do CTN - CRÉDITO TRIBUTÁRIO, vedando-se, por conseguinte, a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício, a qual não faz parte do crédito tributário antes do vencimento. Este pensamento consta das lições do Professor Luciano Amaro, transcritas a seguir:
(...) sem prejuízo da imposição de penalidades e da aplicação de medidas de garantia. Embora o dispositivo se reporte a �crédito tributário�, ele é aplicável também às situações em que não tenha havido lançamento (...) (op. cit p.418)

O Código Tributário Nacional dedicou três artigos à responsabilidade por infrações tributárias (...), reportando-se, ainda, à matéria, de modo fragmentário, noutras disposições: (...)m) art. 161 (cabimento de penalidades pelo inadimplemento do dever de recolher tributo)(g.n.o)(op. cit. p. 467).
A partir desta determinação da Lei de Normas Gerais Tributárias, Lei Complementar, a expressão Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal no art. 61, caput e §3º, da Lei n° 9.430, de 1996, Lei de rito ordinário, não inclui a multa de ofício para fins de incidência dos juros moratórios,o que guarda coerência com a hierarquia das Leis e com a interpretação dos referidos artigos à Luz dos Direitos e Garantias Fundamentais e do Sistema Tributário Nacional referidos na Constituição de 1988.
Por fim, esclarece-nos o Professor Mauro Luis Rocha Lopes (in Direito Tributário, 4. ed. Rio de Janeiro: Impetus, p. 266):
O cálculo dos juros em cima da multa, à evidência, agrava indevidamente a penalidade no tempo e a descaracteriza, transformando-a em instrumento de arrecadação estatal. Mutatis mutandis, é como se o condenado em processo criminal tivesse de se sujeitar ao agravamento de sua pena apenas em função da demora em se recolher ao cárcere, o que não faz o menor sentido.
Estabelece a norma geral tributária do art. 161, caput, do CTN que o crédito tributário não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis, como a evidenciar que o crédito original, representado exclusivamente pelo montante do tributo não pago, figura, isoladamente, tanto como base para a contagem dos juros como para o cálculo da multa (...)
Por conseguinte, pelas razões expostas, DOU provimento ao presente recurso para excluir a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. 
VIII � CARÁTER CONFISCATÓRIO DAS MULTAS APLICADAS NOS PATAMARES DE 50% E 75% VEDADO PELO INCISO IV DO ART. 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Consta do Acórdão recorrido a seguinte fundamentação:
Realçando que não busca debater a constitucionalidade da lei, que reconhece ser matéria estranha ao foro administrativo, requer, entretanto, a observância do art. 1º do Dec. nº. 2.346, de 1997, que impõe obediência a entendimento firmado pelo STF em caráter vinculativo às esferas administrativas, e, neste aspecto, colaciona a ementa do julgamento proferido por aquela Corte Maior na Ação Direta de Inconstitucionalidade 551.
Em verdade, o caput do art. 1º do precitado citado Decreto traz em sua redação o seguinte mandamento:
Art. 1º As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste Decreto. (g.n.o.)
Assim, pela redação da parte final do texto, ficou determinado expressamente que, para as decisões do STF reportadas no dispositivo passarem a vincular a esfera administrativa federal, há que se cumprir os procedimentos estabelecidos no ato do Poder Executivo sob enfoque.
Pois bem, na esteira deste comando, o art. 4º. do mesmo Decreto, disciplinando os procedimentos a serem observados na esfera da Fazenda Nacional, estatui o seguinte:
Art. 4º Ficam o Secretário da Receita Federal e o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, relativamente aos créditos tributários, autorizados a determinar, no âmbito de suas competências e com base em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal que declare a inconstitucionalidade de lei, tratado ou ato normativo, que:
I não sejam constituídos ou que sejam retificados ou cancelados;
II não sejam efetivadas inscrições de débitos em dívida ativa da União;
III sejam revistos os valores já inscritos, para retificação ou cancelamento da respectiva inscrição;
IV sejam formuladas desistências de ações de execução fiscal.
Parágrafo único. Na hipótese de crédito tributário, quando houver impugnação ou recurso ainda não definitivamente julgado contra a sua constituição, devem os órgãos julgadores, singulares ou coletivos, da Administração Fazendária, afastar a aplicação da lei, tratado ou ato normativo federal, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. (g.n.o.)
(...)a partir do julgamento do STF trazido à baila pela impugnante, e, aliás, nem poderia havê-lo, pois a ADI mencionada na peça de defesa diz respeito especificamente a disposição transitória contida na Constituição do Estado do Rio de Janeiro, como é perceptível pela leitura do trecho negritado do título da ementa do r. Acórdão:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.º E 3.º DO ART. 57 DO ATO DAS DOSPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. FIXAÇÃO DE VALORES MÍNIMOS PARA MULTAS PELO NÃO RECOLHIMENTO E SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS ESTADUAIS.
Recorre a impugnante na forma a seguir transcrita, em síntese:
Cumpre também rechaçar o manifesto descabimento da multa aplicada nos patamares de 50% e 75%, uma vez que esta se afigura confiscatória, o que é vedado pelo inciso IV do artigo 150 da Carta Constitucional.
Vale dizer que não está a Impugnante a buscar debate sobre a constitucionalidade da lei, que sabidamente é matéria estranha a esfera administrativa.
O que busca a Recorrente é ver aplicada a dicção do Art. 1° do Decreto n° 2.346/97 que impõe a obediência a entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal em caráter vinculativo às esferas administrativas.
(...)
Assim, há de ser reconhecida a revogação das normas sancionatórias invocadas pela pessoa política pela ordem jurídica fundamental da ^coletividade instalada na 'Lex Legum' vigorante, uma vez que conflita com o princípio constitucional tributário que veda o confisco, expresso no art. 150, IV, da CF/88, a merecer obediência no presente feito, por forca do Art. 1° do Decreto n° 2.346/97.
Com efeito, descabida a aplicação da multa no patamar de 50% e 75% sobre a obrigação principal.
A recorrente pugna pela obediência ao disposto no art. 1° do Decreto n° 2.346, de 1997. No entanto, não há declaração de inconstitucionalidade da Lei n° 9.430, de 1996, reguladora da aplicação das multas referidas pela impugnante, para os fins do referido artigo, conforme consta dos fundamentos do Acórdão recorrido. 
Destarte, NEGO provimento ao presente recurso.
IX � IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS À TAXA SELIC.
Segundo os fundamentos da decisão recorrida:
A impugnante protesta contra a incidência dos juros moratórios com base na taxa Selic, aplicados com fundamento na Lei nº. 9.430, de 1996, pugnando pela aplicação da taxa de 1% ao mês estabelecida no CTN.
Sua pretensão se alicerça em decisão do STJ expressa em Acórdão de voto da lavra da e. Ministra Eliana Calmon, no RESP 291257/SC, cuja ementa traz à colação.
O pleito, todavia, não tem a mínima possibilidade de acatamento, tendo em vista que, em relação às decisões judiciais, há que se considerar que seus efeitos são estritamente inter partes, sem extensão a terceiros não partícipes da lide judicial, por força do que dispõe o art. 472 do CPC, verbis:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. (g.n.o.)
Por sua vez, reforça os mesmos argumentos trazidos na impugnação, aduzindo em síntese:
(...)

Desta forma, ainda que se procedente fosse a autuação'inquinada, o valor pretendido jamais poderia ser determinado pela aplicação da descabida taxa de juros remuneratórios, sendo ilegal qualquer taxa superior a permitida a incidência de juros moratórios à taxa de 1% ao mês.
(...)
Resta claro de toda a abordagem, nos termos do voto proferido pela E. Ministra, que é ilegal a aplicação dos juros Selic, merecendo o acolhimento desta, mesmo em sede administrativa.
Nesse ponto, junto às razões de decidir do acórdão recorrido o enunciado n° 4 da Súmula do CARF:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Portanto, NEGO provimento ao presente recurso.
Ante todo o exposto, DOU parcial provimento ao recurso voluntário somente para excluir a multa isolada e os juros moratórios sobre a multa de ofício.
Plínio Rodrigues Lima. 
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A multa regulamentar proveniente de incorreg¢des e/ou omissdes na obrigagao
acessoria nao se confunde com a penalidade incidente sobre a falta de
cumprimento da obrigacdo principal.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INAPLICABILIDADE.

Os juros de mora s6 incidem sobre o valor do tributo, ndo alcangando o valor
da multa de oficio aplicada.

AFASTAMENTO DE NORMA DECLARADA INCONSTITUCIONAL.

Inexiste norma declarada inconstitucional pelo STF, necessaria a aplicagcdo
do Decreto n°. 2.346, de 1997.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

CSLL. LANCAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA FATICA

Aplica-se ao langamento da contribui¢do social o decidido em relagao ao
imposto de renda langado a partir da mesma matéria fatica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para afastar as incidéncias da multa isolada e dos juros de mora sobre a
multa de oficio, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Carlos Alberto Donassolo e Viviane Vidal Wagner, que negaram provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Donassolo — Presidente em Exercicio.

(documento assinado digitalmente)

Plinio Rodrigues Lima - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto
Donassolo, Plinio Rodrigues Lima, Viviane Vidal Wagner, Marcelo Baeta Ippolito e Orlando
José Gongalves Bueno. Ausente, momentaneamente, a Conselheira Nereida de Miranda
Finamore Horta.
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Relatorio

Conforme o relatorio do Acordao 0349.948, de 30/11/2012, da 2* Turma da
DRIJ/BSB (Fls. 490 a 505):

Contra a contribuinte identificada no preambulo foram lavrados
os autos de infragdo as fls. 210/232, formalizando langamento de
oficio do crédito tributario abaixo discriminado, relativo aos
anos calenddrio de 2008 e 2009, compreendendo IRPJ (com
juros de mora e multa de oficio), CSLL (idem), multas exigidas
isoladamente e multa regulamentar, totalizando R$
35.848.184,44 (auto de infragdo lavrado em 30/04/2012):

Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ 19.935.346,79
Multa Exigida Isoladamente (IRPJ) 5.636.843,97
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) 8.241.289.85
Multa Exigida Isoladamente (CSLL) 2.030.703,83
Multa Regulamentar 4.000,00

De acordo com a descrig¢do dos fatos, que remete ao Termo de
Verificacdo Fiscal (TVF) encartado as fls. 203/209, o trabalho
de fiscalizagdo constatou que:

a) os valores a recolher apurados nas fichas 11 das DIPJ/2009 e
2010 (IRPJ estimativa mensal) nos meses de janeiro/2008,
novembro/2008, marco/2009 e maio/2009, embora deduzidos no
cdlculo da apurag¢do do ajuste anual do IRPJ, ndo foram
informados em DCTF, pagos ou objeto de DCOMP;

b) do mesmo modo, os valores a recolher apurados nas fichas 16
das DIPJ/2009 e 2010 (CSLL estimativa mensal) nos meses de
Janeiro/2008, novembro/2008, margo/2009 e maio/2009, embora
deduzidos no calculo da apuracao do ajuste anual da CSLL, ndo
foram informados em DCTF, pagos ou objeto de DCOMP.

Diante do fato constatado, a fiscalizagdo procedeu ao
refazimento do cdlculo do IRPJ e da CSLL apurados no ajuste
anual das DIPJ, efetuando a glosa das estimativas ndo pagas,
indevidamente deduzidas, assim como, na mesma oportunidade,
limitando a deducdo de IRRF e CSLL Fonte as retengoes
confirmadas em DIRF (tendo em vista que a empresa ndo
atendeu a intimagdo para apresentar o0s comprovantes de
retengdo das fontes pagadoras), chegando ao seguinte resultado:
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CALCULO AJUSTADO IRPJ/2008 IRPJ/2009 CSLL/2008 CSLL/2009

Imposto s/o Lucro Real/CSLL 4.313.096,70 2.492.273,63  2.587.858,02 1.495.364,18

Adicional 2.851.397,80 1.637.515,75

Apurado DIPJ 7.164.494,50 4.129.789,38  2.587.858,02 1.495.364,18
6.395,49 16.011,98

(-)IRRF/CSLL Fonte 753.594,70  754.951,68 19.669,12 23.732,77

(-)Pago por Fstumativa 0,00 0,00 0,00 0,00

IRPJ/CSLL a Pagar 6.404.504,31  3.358.825,72 2.568.188,90 1.471.631,41

Por consegqiiéncia, foi formalizado langcamento de oficio para
exigir o IRPJ e a CSLL a pagar apurados pela fiscaliza¢do no
recdlculo do ajuste dos anos calenddrio de 2008 e 2009, assim
como impor a multa isolada de 50% sobre as estimativas
mensais de IRPJ e CSLL devidas e ndo pagas, na forma do art.
44, I, “b”, da Lei n° 9.430, de 1996 (com a redagdo do art. 14
da Lei n°. 11.488, de 2007).

Na esteira do mesmo procedimento fiscal foi também lavrado
auto de infragdo especifico para exigir multa regulamentar de
RS 4.000,00, pela apresentacdo de DIPJ e DCTF com
incorregoes e/ou omissoes, com fundamento no art. 7°, 1V, da Lei
n’ 10.426, de 2002 (com a redagdo do art. 19 da Lei n°. 11.051,
de 2004).

Cientificada das exigéncias por via postal em 03/05/2012 (AR
reproduzido a fl. 223), a autuada apresentou em 01/06/2012 a
peticdo impugnativa acostada as fls. 235/257, contrapondo-se
aos autos de infragdo com a argumentacdo a seguir exposta.

DA COMPENSACAO DAS ESTIMAVIAS MENSAIS DE IRPJ E
CSLL

Em relagdo aos pagamentos das estimativas mensais de IRPJ e
CSLL, argumenta a impugnante que os valores devidos foram
compensados com saldos negativos apurados em anos
anteriores, embora através de procedimento que reconhece ter
sido equivocado, ao ter realizado essa compensa¢do nas DCTF e
informado saldos zerados das estimativas, ndo observando o
procedimento correto vigente para esse fim, desde o ano de
2002, que é a apresenta¢do de PER/DCOMP.

Argumenta que, entretanto, os saldos negativos utilizados podem
ser verificados na DIPJ do ano calendario de 2006, que ora
anexa, sem utilizagdo no ano subsegqiiente de 2007, de forma que
o fato de a impugnante ter interpretado erroneamente a norma
de procedimento, equivocando-se quanto ao processo de
informa¢do do ato, ndo pode macular seu direito a
compensagdo, em face da verdade material, devendo-se, neste
aspecto, render homenagem a jurisprudéncia do Conselho de
Contribuintes (atual CARF) que reproduz.

Ndo obstante, em relagdo ao ano de 2008, com vistas a suprir o
equivoco procedimental, a empresa esta apresentando as
DCOMP. anexas, e, quanto ao ano de 2009, esta acostando o

FL. 5
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Razdo no qual se comprova que os langamentos contdbeis nas
rubricas respectivas demonstram os pagamentos de IRPJ e CSLL
que compoem os saldos negativos, bem como as retengoes pela
prestag¢do de servigos ao Poder Publico, e, neste sentido, ndo hd
duvidas quanto ao direito da contribuinte definido no art. 6° da
Lein® 9.430, de 1996, que transcreve.

DO LANCAMENTO DE VALORES CONSTANTES DA
DECLARACAO

A interessada pugna pelo cancelamento das exigéncias fiscais
cujos valores foram informados em suas declaracoes de
rendimentos, alegando que em rela¢do ao débito declarado é
desnecessario langcamento de oficio, louvando-se no disposto no
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 1984, invocando para
corroborar essa tese decisdo proferida pelo entdo Conselho de
Contribuintes, cuja ementa transcreve juntamente com trecho do
voto condutor do aresto.

DA APLICACAO DE MULTA MORATORIA

Na esteira da argumenta¢do anterior, frisa a impugnante
que, na hipotese, sdo descabidas as aplicagdes de multa
isolada e multa de oficio, pois sobre o débito informado na
declaragdo de rendimentos a unica cominagdo possivel é a multa
de mora, a teor do comando contido no § 2° do art. 5° do
Decreto-Lei n° 2.124, de 1984, anteriormente destacado.

DA IMPOSSIBILIDADE DE DUPLA PENALIDADE

Manifesta a impugnante o inconformismo contra o que denomina
de aplica¢do concomitante de multa de oficio e multa isolada,
que reputa indevida, por incidéncia sobre a mesma base de
calculo, socorrendo-se, uma vez mais, de decisoes proferidas
pelo entdo Conselho de Contribuintes em acorddos cuja ementa
transcreve.

DA MULTA ISOLADA APOS O ANO CALENDARIO

Invocando novamente a jurisprudéncia do entdo Conselho de
Contribuintes, a impugnante alega a impossibilidade de
aplicacdo da multa isolada sobre as estimativas consideradas
ndo recolhidas, depois de encerrado o ano calendario.

DA INAPLICABILIDADE DAS MULTAS REGULAMENTARES

A impugnante pugna pelo cancelamento da penalidade da
especie, argumentando que: (1) se trata de um bis in idem,
porque aplicada a mesmo fato que deu origem ao crédito
tributario; e (2) porque aplicadas sobre supostos erros de
informagdo, que sdo inexistentes frente a verdade material, como
exposto anteriormente.

DA IMPOSSIBILIDADE DE COBRANCA DE JUROS SOBRE
MULTAS
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Sustenta a recorrente que a cobranga de juros sobre as multas é
desprovida de amparo legal, tendo em vista que o art. 61, § 3°,
da Lei n° 9.430, de 1996, cuja redag¢do reproduz, limita a
incidéncia de juros de mora tdo somente sobre o débito
decorrente de tributos e contribui¢oes administrados pela RFB.
Lembra que neste sentido ha posicionamento firmado pelo
CARF.

DO CARATER CONFISCATORIO DAS MULTAS APLICADAS

Real¢ca que os patamares das multas aplicadas, nos percentuais
de 50% e 75%, apresentam-se confiscatorios, o que é vedado
pelo art. 150, 1V, da Constituicdo Federal.

Frisa que ndo esta a buscar, neste aspecto, debater a
constitucionalidade da lei, que sabe ser matéria estranha a
esfera administrativa. O que busca é ver aplicada a dic¢do do
art. 1° do Dec. n°. 2.346, de 1997, que impoe obediéncia a
entendimento firmado pelo STF em carater vinculativo as esferas
administrativas, e, neste sentido, traz a lume a ementa do
Jjulgamento proferido por aquela Corte Maior na A¢do Direta de
Inconstitucionalidade 551.

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE JUROS
MORATORIOS COM BASE NA SELIC.

Por fim, observa que o CTN, em seu art. 161, autoriza a
cobranca tdo somente de juros moratorios; no entanto os autos
de infragdo combatidos, ainda que com amparo na legislagcdo
infraconstitucional, esta a exigir juros remuneratorios do
capital, que ¢ a natureza dos juros Selic, que ndo guardam
qualquer relagdo com o mundo tributario, argumentando ser
ilegal, neste caso, qualquer taxa superior aos juros moratorios
de 1% ao més estabelecidos no CTN.

Aduz que este entendimento encontra guarida em decisdo do
STJ, externada em recente Acordiao de voto da lavra da e.
Ministra Eliana Calmon, no RESP 291257/SC, cuja ementa traz
a colacgdo.

Encontra-se nos seguintes termos a ementa da decisdo da DRJ sobre os
pontos impugnados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2008, 2009
COMPENSACAO. OBRIGATORIEDADE DE DECLARACAO.

A partir da vigéncia da alteragdo introduzida no art. 74 da Lei
n’ 9.430, de 1996, pela Lei n°. 10.637, de 2002, a compensagdo
passou a ser obrigatoriamente efetuada mediante a entrega, pelo
sujeito passivo, de declara¢do propria, instituida para essa
finalidade, ndo tendo eficacia extingdo da espécie apenas
registrada contabilmente.
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PER/DCOMP.  ESTIMATIVAS. T RANSMISSAO APOS A
CIENCIA DO AUTO DE INFRACAO.

E inepto o PER/DCOMP transmitido apés a ciéncia do auto de
infracdo, com o escopo de extinguir por compensagdo as
estimativas cujo inadimplemento motivou a autuagdo.

DIPJ. DEBITOS INFORMADOS. AUSENCIA DE CONFISSAO.

A DIPJ ndo constitui instrumento de confissdo de divida, o que
implica exigir de oficio os débitos que, embora nela tenham sido
informados, ndo _foram consignados em DCTF e ou PERDCOMP
espontaneamente apresentados.

MULTA MORATORIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICA cAo.
LANCAMENTO DE OFICIO.

Tendo havido o langamento de oficio para constitui¢do do
crédito tributario, incabivel a incidéncia de multa moratoria, que
se aplica aos pagamentos efetuados com atraso, porém de forma
espontanea.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO CALENDARIO
ENCERRADO. NAO CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposi¢do de multa isolada sobre a falta de
recolhimento das estimativas mensais apos encerrado o ano
calendario, ndo se confundindo esta penalidade com a multa de
oficio sobre o tributo devido apurado no encerramento do
periodo.

OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA REGULAMENTAR.

A multa regulamentar proveniente de incorre¢des e/ou omissoes
na obrigagdo acessoria ndo se confunde com a penalidade
incidente sobre a falta de cumprimento da obrigagdo principal.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA. CABIMENTO.

A multa integra o crédito tributdrio, ficando sujeito a incidéncia
de juros de mora na hipotese de inadimplemento da obrigagdo.

AFASTAMENTO DE NORMA DECLARADA
INCONSTITUCIONAL.

O afastamento da aplicagdo de norma declarada
inconstitucional pelo STF, na forma do Decreto n°. 2.346, de
1997, depende de ato normativo baixado pelo Secretario da
Receita Federal do Brasil.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC. DECISAO DO STF.

Julgado proferido pelo STJ, reconhecendo a impossibilidade da
exigéncia de juros de mora com base na taxa Selic, no ambito
tributario, tem efeito estritamente inter partes, ndo podendo ser
invocado por terceiros em seu beneficio.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
CSLL

Ano-calendario: 2008, 2009

IANCAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA
FATICA

Aplica-se ao langcamento da contribui¢do social o decidido em
relagcdo ao imposto de renda lancado a partir da mesma matéria
fatica.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Intimada da Decisdo de 1* instdncia em 21/05/2013 (Ar Comum), a
Recorrente interpds o presente recurso em 18/06/2013 (Fls. 1 a 23 do Recurso Voluntario),
com refor¢o dos mesmos argumentos aduzidos na impugnagao ao langamento.

Encaminharam-se os referidos autos ao CARF em 21/06/2013, cuja
distribuicdo a este relator ocorreu por sorteio em 08/08/2013, atendida a preferéncia de que
trata o inciso V, do art. 46, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22
de junho de 2009. Sem contrarrazdes da Fazenda Nacional.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Plinio Rodrigues Lima, Relator.

Trata-se de recurso contra decisdo em primeira instancia que manteve auto de
infragdo de IRPJ e CSLL com multa de oficio , multa isolada, multa por descumprimento de
obrigacdo acessdria e juros moratorios, sob o fundamento de auséncia de recolhimento das
estimativas dos referidos tributos nos anos-calendarios de 2008 e 2009. Pede-se o total
cancelamento do auto de infracdo, sob as seguintes alegagdes:

I - COMPENSACAO DAS ESTIMATIVAS DEVIDAS;

I — IMPOSSIBILIDADE DE LANCAMENTO SOBRE VALORES JA
CONSTANTES DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS;

III — APLICACAO DA MULTA MORATORIA A QUE SE REFERE O
ART. 5°, §2°, DO DECRETO N° 2.124, DE 1984;

IV — DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENCAO DA MULTA DE
OFICIO E DA MULTA ISOLADA CONCOMITANTEMENTE;
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V - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DA MULTA ISOLADA APOS
O ANO-CALENDARIO;

VI-INAPLICABILIDADE DA MULTA REGULAMENTAR;

Vil — IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A
MULTA;

VIII - CARATER CONFISCATORIO DAS MULTAS APLICADAS NOS
PATAMARES DE 50% E 75%, VEDADO PELO INCISO IV DO ART. 150 DA
CONSTITUICAO FEDERAL; E

IX — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE JUROS MORATORIOS A
TAXA SELIC.

Conheco do presente recurso quanto ao requisito da tempestividade do art.
33, do Decreto n°® 70.235, de 1972, a seguir transcrito, de acordo com o periodo transcorrido
entre a intimacao e a interposi¢do mencionado no relatorio.

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial,
com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia
da decisdo.

Passo a andlise de cada um dos pontos levantados pela Recorrente:
I - COMPENSACAO DAS ESTIMATIVAS DEVIDAS

Segundo os fundamentos da decisdo em primeira instancia:

A compensagdo ¢é forma de extingdo do crédito tributario,
prevista no art. 156, inciso I, da Lei n° 5.172/66 (CTN), sendo
que sua prdtica deve obedecer aos preceitos definidos no caput
do art. 170 do CTN, in verbis:

Art. 170 A lei pode, nas condi¢cées e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensa¢do de créditos tributdrios
com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Publica. (g.n.o.)

Por sua vez, com o advento do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei n° 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, instituiu-se a matriz legal que estabelece as
condigoes e garantias concernentes a compensa¢do de créditos
do sujeito passivo com débitos tributarios relativos a quaisquer
tributos sob a administracdo da Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB), cujos excertos, abaixo reproduzidos, norteiam
as formalidades a serem observadas para efetuar a extingdo
mediante compensagdo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
Jjudiciais com transito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢do administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderad utiliza-lo na
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compensag¢do de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuigoes administrados por aquele Orgdo.

$ 1° 4 compensagdo de que trata o caput sera efetuada mediante a
entrega, pelo sujeito passivo, de declara¢do na qual constardo
informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados.

E licito concluir, portanto, que por mais que o sujeito passivo
seja detentor de crédito liquido e certo contra a Fazenda
Nacional, cuja existéncia ndo cabe discutir nos presentes autos,
a unica maneira de utilizar esse crédito para compensar com
debitos tributarios de sua titularidade, desde a vigéncia da
norma legislativa em destaque, é a entrega da declaragdo
definida pelo legislador, que ha muito é transmitida com a
utiliza¢do de programa proprio (PER/DCOMP) disponibilizado
pela RFB em sua pagina na internet.

Alids, este requisito essencial de validade a impugnante ndo
ignora, a partir do momento que reconhece expressamente que
ndo cumpriu a citada formalidade, adotando procedimento sem
previsdo legal, ao informar na DCTF a inexisténcia de débitos
de estimativa, porque teriam sido compensados intra muros com
saldos negativos de IRPJ e CSLL de periodos anteriores.

Ndo ocorreu, por conseguinte, um mero erro material, como é
alegado na defesa, mas a inobservancia do procedimento formal
definido em lei como essencial para a concretiza¢do da
compensagdo, sem o qual essa extingdo ndo existe no mundo
juridico, sendo inaplicaveis ao caso concreto, obviamente, os
precedentes jurisprudenciais do entdo Conselho de Contribuintes
invocados na impugnac¢do, pois nenhum deles encerra
julgamento que tenha dado provimento a compensag¢do
eventualmente efetuada sem a utiliza¢do de PER/DCOMP.

Na esteira do procedimento nao amparado pela norma legal de
regéncia, ao efetuar no final do ano-calendario a deducao de
estimativas ndo extintas por pagamento ou COmMpensagao,
quando da apuragdo do IRPJ/CSLL a pagar, a impugnante
cometeu infragdo a legislacdo tributaria, independentemente do
motivo que a levou a prdtica da transgressdo, que, segundo a
interessada, teria sido uma interpretacdo equivocada da
legislacdao tributaria, aspecto que é irrelevante frente ao
mandamento insculpido no art. 136 do CTN, verbis:

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade
por infragées da legislagdo tributaria independe da intengdo do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo
dos efeitos do ato.

Assim, é forg¢oso concluir que sendo as alegadas compensagoes
inexistentes no mundo juridico, agiu corretamente a fiscaliza¢do
ao efetuar a glosa dos valores indevidamente deduzidos nas
declaragoes de ajuste anual como estimativas extintas por
compensagdo e proceder ao refazimento do cdlculo de apuragdo
das exacoes.
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Diante disso, afigura-se vazia a tentativa da impugnante de
intentar suprir a falta de apresenta¢do tempestiva de
PER/DCOMP, providenciando a formaliza¢do dos documentos
anexados a peti¢do, transmitidos em 24/05/2012 e 29/05/2012,
depois da ciéncia do auto de infragdo, ocorrida em 03/05/2012,
diante do que dispoe o art. 138, paragrafo unico, do CTN, c/c o
art. 7°, § 1°, do Dec. n°. 70.235, de 1972, verbis:

CIN:
Art. 138 (...)

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apds o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a

infragdo.(g.n.o.)
Dec. n° 70.235, de 1972:

Art. 7°(...)

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo em relagdo aos atos anteriores e, independentemente de
intimagdo, a dos demais envolvidos nas infragoes verificadas.
(g.n.0.)

Ha de se convir que, diante das determinagoes legais que
afastam a possibilidade de o sujeito passivo praticar atos
espontdneos desde o introito do procedimento fiscal, depois de
lavrado e cientificado o auto de infracdo, constituindo crédito
tributdario que teve como causa motivadora a constata¢do da
falta de adimplemento das estimativas mensais devidas de IRPJ e
CSLL, é inadmissivel que se acolha PER/DCOMP que tem por
escopo extinguir por compensa¢do as estimativas mensais cujo
inadimplemento deu azo a autuagdo, o que equivaleria a
chancelar uma confissdo invalida por sua extemporaneidade.

No que se refere as folhas de Razdo Analitico juntadas a pega
impugnativa no Anexo I (fls. 258/457), a movimentagdo da conta
112.050.333 ANTECIPACAO DO IMPOSTO DE RENDA
(01/01/2006 a 31/12/2010) retrata a apuragdo de saldo de
periodo anterior (2006) e o posterior aproveitamento desse saldo
a titulo de compensagao.

Quanto ao saldo negativo apurado no ano-calendario de 2006,
ndo cabe questionar sua existéncia ou exatiddo, tendo em vista
que a apreciagdo desse aspecto dar-se-ia no momento em que a
administracdo tributaria analisasse o reconhecimento do direito
creditorio em PER/DCOMP apresentado com sua utilizagdo,
procedimento que, repita-se, ndo foi adotado pelo sujeito passivo
no momento oportuno. No tocante a contabiliza¢do de
posteriores compensagoes, utilizando o saldo apurado, essas
compensagoes legalmente ndo existem, precisamente pela
auséncia de apresentacdo tempestiva de PER/DCOMP, como
também foi exposto anteriormente.
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sintese:

Por sua vez, aos registros efetuados na rubrica 112.040.328
IRPJ A RECUPERAR, que espelham as retengoes na fonte
ocorridas no periodo de 01/01/2006 a 31/12/2006, que integram
a apuragdo do saldo negativo daquele ano-calenddrio,
igualmente ndo cabe questionar o valor apurado, o que seria
feito na andlise de PER/DCOMP cujo saldo negativo fosse
composto por essas retengoes, que, volta-se a repetir, ndo foi
apresentado.

Em suma, para a validade juridica da compensagdo, apos o
advento do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
alterado pelo art. 49 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é
condicdo sine qua a transmissdo do PER/DCOMP, naturalmente
que ao abrigo da espontaneidade, e, na DCTF, por sua vez, elo
sujeito passivo devem ser informados o valor do débito e sua
extingdo pela compensacgdo efetuada, o que no caso em tela ndo
aconteceu.

Por fim, diante de todo o exposto, um ultimo detalhe que ndo se
pode passar despercebido ¢ que, por sua absoluta inépcia, os
PER/DCOMP  n*. 04816.89818.240512.1.3.028504 e
02418.13604.290512.1.3.03.4141, atualmente em andlise, devem
ter seu processamento interrompido e serem cancelados.

S1-C2T2
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Por sua vez, a recorrente, em refor¢o a impugnacao inicial, argumenta em

Ora, justamente por isto ndo se pode dar guarida a pretensdo
fiscal, porquanto sabidamente a pretericdo de procedimento
formal ndo pode gerar tributo.

Se a Recorrente efetuou a compensagdo dos valores lancados na
DIPJ com saldos negativos de IRPJ e CSLL dos anos anteriores,
ndo pode o auto de infragdo exigir aqulilo que ja foi extinto

Equivocou-se no procedimento, realizando a compensagdo nas
DCTFS ao informar os saldos zerados das estimativas de IRPJ e
CSLL nos meses de Janeiro e novembro de 2008 e marco e maio
de 2009.

Mas o crédito tributario decorrente dos saldos negativos é
verificado na DIPJ do ano_calenddrio de 2006, conforme fora
anexado, sem utiliza¢do no ano-subseqiiente - 2007.

Logo, o crédito fora utilizado para compensagao no ano de 2008
e 2009, apenas havendo um erro_de procedimento quando se
usou a DCTF para apresentar os saldos zerados ao invés de se
utilizar a DECOMP.

Ndo obstante, em relagcdo ao ano de 2008, a empresa apresentou
as DECOMP anexas com_vistas a_suprir _tal equivoco

procedimental.

Quanto ao ano de 2009, tem-se o razdo acostado aos autos onde
se comprovou que os langamentos contdbeis na conta
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112.050.333 e 114.040.328, 112.050.332 e 112.040.324,
demonstram os pagamentos de IRPJ e CSLL que compoem os
saldos negativos, bem como os valores de IRRF retidos pela
prestagdo de servigos ao Poder Publico.

Nesse sentido, ndo ha duvidas quanto ao direito da Impugnante,
ora Recorrente, com supeddneo no Art. 6° da Lei n® 9.430/96:

"Art. 6°
$ 1° 0 saldo do imposto apurado em 31 de dezembro serd:

I- pago em quota unica, até o ultimo dia util do més de margo do
ano subseqiiente, se positivo, observado o disposto no § 2°;

Il - compensado com o imposto a ser pago a partir do més de
abril do ano subseqiiente, se negativo, assegurada a alternativa de
requerer, apos a entrega da declaracdo de rendimentos, a
restitui¢do do montante pago a maior.’

Por outro lado, sobre a possibilidade de se efetuar langcamento
de tributo declarado em DCTF como compensado, tem-se a
observar que a partir do exercicio 1997, a Declaracdo de
Tributos e Contribui¢ées Federais, DCTF, passou a conter
também as diversas formas de exting¢do da obrigagdo tributaria,
onde sé observa a possibilidade da compensagdo

Tal disciplina veio na Instrugdo Normativa n° 73/96:

"Art. 7° A DCTF deverd conter as seguintes informagaes, relativas
ao trimestre de competéncia: XI - compensagoes;"

Ndo se olvide que desde o ano de 2002 o procedimento correto
para a compensa¢do de tributos é a apresenta¢do da PER
DECOMP.

Mas mesmo a IN 255/2002, novamente refere a compensa¢do em
DCTF:

Art. 8 - Todos os valores informados na DCTF serdo objeto de
procedimento de auditoria interna.

$§ 2° Os saldos a pagar relativos ao IRPJ e a CSLL das pessoas
Juridicas sujeitas a tributagdo com base no lucro real, apurados
manualmente, serdo objeto de auditoria interna, abrangendo as
informagoes prestadas na DCTF e na Declaragdo de Informagoes
Economico Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), antes do envio
para inscri¢do em Divida Ativa da Unido.

§ 3° Os débitos apurados em procedimentos de auditoria interna,
inclusive aqueles relativos as diferencas apuradas decorrentes de
informacées prestadas na DCTF sobre pagamento,
parcelamento, compensacdo ou suspensdo de exigibilidade
indevidas ou ndo comprovadas serdo enviadas para inscri¢do em
Divida Ativa da Unido, com os acréscimos moratorios devidos.

Ou seja, a Recorrente interpretou erroneamente a norma de
procedimento, equivocando-se tdo somente quanto ao processo
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de_informacdo do_ato, o que ndo pode macular seu direito em
face da verdade material.

Nao ha que se mudar o decidido pela DRJ/BSB. Com o advento do art. 74 da
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 49 da Lei n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a transmissdo da
Declaracao de compensacao antes do inicio de qualquer procedimento de fiscalizacao torna-se
condigdo necessaria a compensagao de valores decorrentes de direitos creditorios.

Por conseguinte, pelos fundamentos destacados da decisdo em primeira
stancia, NEGO provimento ao presente recurso.

II - IMPOSSIBILIDADE DE LANCAMENTO SOBRE VALORES JA
CONSTANTES DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS

Segundo os fundamentos da decisdo em primeira instancia:

A proposito da argumentagdo sustentada pela interessada neste
item da defesa, pugnando pelo cancelamento das exagoes cujos
valores constam informados em suas DIPJ, é certo que o art. 5°
do Decreto-Lei n° 2.124, de 1984, invocando no texto
impugnativo, foi editado com a seguinte redagdo:

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigagoes
acessorias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria
da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo
acessoria, comunicando a existéncia de crédito tributario, constituirda
confissdo de divida e instrumento hadbil e suficiente para a exigéncia
do referido crédito. (g.n.o.)

§ 2° Ndo pago no prazo estabelecido pela legislagdo o crédito,
corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos
Jjuros de mora devidos, podera ser imediatamente inscrito em divida
ativa, para efeito de cobranca executiva, observado o disposto no § 2°
do artigo 7° do Decreto-lei n°2.065, de 26 de outubro de 1983.

§ 3% Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservincia da
obrigagdo principal, o ndo cumprimento da obrigacdo acessoria na
forma da legislagdo sujeitara o infrator a multa de que tratam os §§ 2°,
3% e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de
1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26
de outubro de 1983.

E, portanto, com espeque no mandamento expresso no § 1° do
dispositivo em destaque que a impugnante fundamenta seu
entendimento, amparando-se ainda em decisdo proferida pelo
entdo Conselho de Contribuintes, cuja ementa colaciona ao lado
de fragmento do voto condutor do Acorddo.

A esse respeito, ndo ha duvida que a competéncia para dispor
sobre obrigacdes acessorias relativas a tributos administrados
pela RFB foi originariamente conferida ao Ministro da Fazenda,
consoante a dicg¢do do caput do art. 5°. do Decreto-Lei n° 2.124,
de 1984, anteriormente transcrito.
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Posteriormente, com o advento da Medida Provisoria n° 1.788,
de 29 de dezembro de 1998, em seguida convertida na Lei n°.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, o art. 16 desta norma revogou
aquela disposi¢cdo primitiva, outorgando a referida competéncia
a RFB, ao estampar a seguinte redagdo:

Art. 16. Compete a Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigagoes acessorias relativas aos impostos e contribui¢oes por
ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condi¢bes para o seu cumprimento e o respectivo responsavel.

(g.n.0.)

Ndo ¢ demasiado destacar que o novo dispositivo revogou
tacitamente o anterior, por for¢a da prevaléncia da vigéncia da
norma posterior, proclamada no art. 2°e ° 1° do Decreto-Lei n°.
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introducdo ao Codigo
Civil), verbis:

Art. 2° Ndo se destinando a vigéncia tempordria, a lei terd vigor
até que outra a modifique ou revogue.

§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o
declare, quando seja com ela incompativel ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

Assim, até o ano de 1998, sob o palio do § 1°do art. 5° precitado
Decreto-Lei n°. 2.124, de 1984, a obrigacdo acessoria
denominada Declaracdo de Rendimentos da Pessoa Juridica —
DIRPJ configurou instrumento de confissdo de divida dos
deébitos nela informados, apto para lastrear inscrigdo em divida
ativa da Unido, independentemente de lancamento de oficio, na

forma do § 2° do mesmo artigo.

A DIRPJ, entretanto, foi extinta por meio ao art. 6° da Instru¢do
Normativa SRF n° 127, de 1998, cujo art. 5° instituiu a
Declaragdo Integrada de Informagées Econdémico-Fiscais da
Pessoa Juridica — DIPJ, sem, contudo, conferir a esta o status de
confissdo de divida, corroborando esta assertiva o fato de que,
em seu recibo de entrega, a expressdo “a declaracdo constitui
confissdo de divida” que ostentava a DIRPJ foi substituida por
“as informagoes correspondem a expressdo da verdade”.

Qualquer duvida que ainda pudesse ser suscitada em rela¢do da
matéria sob apreciacdo foi dissipada com a edig¢do da Instrugdo
Normativa SRF n°. 14, de 2000, que, alterando o texto do art.1°
da Instru¢ao Normativa SRF n°. 077, de 1998, que passou a ter a
seguinte redagdo:

"Art. 1° Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuigdes,
constantes da declaragdo de rendimentos das pessoas fisicas e da
declaragdo do ITR, quando ndo quitados nos prazos estabelecidos
na legislagdo, e da DCTF, serdo comunicados a Procuradoria da
Fazenda Nacional para fins de inscrigdo como Divida Ativa da
Unido.”

Ndo ha necessidade de maior escolio para concluir que, com
certeza, pelo menos a partir da vigéncia da Instru¢ao Normativa
SRE -’ 14, de 2000, -ndo estando a DIPJ contemplada com o
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efeito conferido pelo dispositivo em destaque, por ndo constar
expressamente em sua redag¢do, ndo configura instrumento de
constituicdo de crédito tributario, o que reclama a formalizacdo
de lancamento de oficio mediante a lavratura de auto de
infracdo para aqueles debitos de IRPJ e CSLL que ndo tenham
sido  objeto de  confissdo  espontinea  manifestada
tempestivamente pela pessoa juridica em DCITF e/ou
PER/DCOMP.

Por fim, mais uma vez se constata que ndo se coaduna com o
caso concreto sub examine o julgado do entdo 1° Conselho de
Contribuintes vazado no Acorddo em cuja ementa se escora a
impugnante, eis que o recurso provido se reporta a fatos
geradores ocorridos de 1997 a 1999, antes da vigéncia da
Instrucdo Normativa SRF n°. 14, de 2000.

()

Em suma, ainda que na DIPJ o contribuinte haja informado a
apuragdo de débitos fiscais, estes devem ser lan¢ados de oficio
se ndo foram objeto de confissdo espontinea em DCTF e/ou
PER/DCOMP, como se verifica no presente litigio, tendo em
vista a natureza meramente informativa da DIPJ.

Sobre esse ponto, argumenta, em sintese, a Recorrente:
Isso  porque em relagdo ao débito declarado, é

desnecessdrio _lancamento _de oficio, a teor do que
preleciona o Art. 5° do Decreto n® 2.124/84:

"Art. 5° O Ministro da Fazenda poderd eliminar ou
instituir obrigagoes acessorias relativas a tributos
federais administrados pela Secretaria da Receita
Federal.

§ I° O documento que formalizar o cumprimento de
obrigagcdo acessoria, comunicando a existéncia de
crédito tributario, constituird confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
referido crédito.|

$ 2° Ndo pago no prazo estabelecido pela legislagcdo o
crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa
de vinte por cento e 'dos juros de mora devidos, podera
ser imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de
cobranga executiva, observado o disposto no § 2° do
artigo 7°do Decreto-lei n® 2.065. de 26 de outubro de
1983.|

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela
inobservancia da  obrigagdo  principal, o ndo
cumprimento da obriga¢do acessoria na forma da
legisla¢do sujeitara o infrator a multa de que tratam os
$§ 2° 3°e4°do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968. de 23 de
novembro de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo
Decreto-lei n°2.065. de 26 de outubro de 1983."
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Breve leitura do artigo acima transcrito é suficiente para se
concluir que o valor reconhecido na declaracdo de rendimentos
observada pela Culta fiscalizagdo ¢ documento suficiente para
ter-se o crédito tributario como constituido, sendo desnecessario
o langamento de oficio realizado.

Nao merece reparos a decisdo em primeira instancia, eis que os débitos
constantes da Declaracdo Integrada de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica —
DIPJ , desde 1999, ndo constituem instrumento de confissdo de divida, conforme o disposto na
fastrucac Normativa SRF n°. 127, de 1998.

Adoto os fundamentos destacados pela DRJ/BSB para NEGAR provimento
70 presente recurso.

III - APLICACAO DA MULTA MORATORIA A QUE SE REFERE O
ART. 5°, §2°, DO DECRETO N° 2.124, DE 1984:

Fundamenta o voto condutor do Acorddo da DRJ/BSB sobre esse tema:

A respeito da argumentacdo de que a unica comina¢do
imponivel na situagdo sob andlise seria a multa de mora, a teor
do comando contido no § 2°do art. 5° do Decreto-Lei n°. 2.124,
de 1984, ndo ha duvida que a regra estatuida pelo dispositivo
invocado pela impugnante permanece vivida, porém sua
aplicacdo alcang¢a aqueles débitos que tenham sido objeto de
confissdo de divida expressa em obriga¢do acessoria com esse
efeito, tempestivamente apresentada.

No presente recurso, argumenta a Recorrente:

Ora, se ha o lancamento com base na Declaracdo de
Rendimentos, a unica cominacdo possivel a espécie ¢ a
incidéncia de multa moratoria, o que inclusive vem
expressamente considerado no §2° do ja reproduzido Art. 5° do.
Decreto n° 2.124/84:

"Art. 5°...

§ 2° Ndo pago no prazo estabelecido pela legislagdo o crédito,
corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento
e dos juros de mora devidos, podera ser imediatamente inscrito
em divida ativa, para efeito de cobran¢a executiva, observado o
disposto no § 2°do artigo 7°do Decreto-lei n° 2.065. de 26 de
outubro de 1983.

Ou seja, considerando-se ter havido langamento com_base na
DIPJ, havera a incidéncia unicamente da multa de mora,
afastando-se |as demais cominagoes registradas no auto de
lancamento.

Nesse ponto, adoto a fundamentagdo destacada da decisdo em primeira
instancia. Como visto, os débitos imputados a Recorrente nao foram objeto de confissdo de
divida expressa em obrigacdo acessoria com esse efeito, ndo se aplicando a hipotese do § 2° do
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art. 5° do Decreto-Lei n°. 2.124, de 1984. A sanc¢ao aplicavel ao caso rege-se pela Lei n°. 9.430,
de 1996, uma vez que houve lavratura de auto de infracao.

ermos:

Contribuintes:

Portanto, NEGO provimento ao presente recurso.

] IV — DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENCAO DA MULTA DE
OFICIO E DA MULTA ISOLADA CONCOMITANTEMENTE:

A decisdo em primeira instdncia fundamenta a concomitancia nos seguintes

Quanto aos protestos da impugnante contra a aplica¢do da
multa isolada, apos o encerramento do ano-calendario e
pretensa concomitdncia com a multa proporcional sobre o
imposto e a contribui¢do apurados no procedimento de oficio, a
diccdo do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redacdo dada
pela Lei n° 11.488, de 2007, disciplina as penalidades da
espécie nos termos de seus incisos I e Il “b”, reproduzidos no
capitulo precedente.

()

Também ndo ha concomitancia entre esta penalidade, que incide
sobre as estimativas mensais ndo recolhidas, e a multa de oficio
que incide sobre a insuficiéncia de recolhimento do tributo ou
contribui¢do apurados no encerramento do ano-calendario, pois
as causas motivadoras das sangoes previstas na legislagdo sdo
distintas, assim como independentes suas bases de cadlculo.

Nestes aspectos, embora respeitando eventual juizo divergente
emitido pela instdncia recursal a respeito da matéria, os
decisorios daquele Colegiado, mencionados pela interessada em
sua peticdo, se aplicam estritamente as demandas em razdo das
quais foram proferidos, ndo possuindo eficacia normativa por
inexisténcia de lei que lhes atribua tal efeito, como exige o CTN
no art. 100, inciso 1I, in fine:

Art. 100. Sao normas complementares das leis, dos tratados e das
convengdes internacionais e dos decretos:

II as decisdes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficdcia normativa; (g.n.o.)

Sobre esse ponto, argumenta a Recorrente, citando decisdes do Conselho de

Como se pode observar da remansosa jurisprudéncia do
Conselho, é inadmissivel a concomitincia das multas isolada e
de oficio sobre a mesma base de cdlculo da penalidade, o que na
especie se verifica.

O Termo de Verificacgdo que ¢ parte integrante do auto
impugnado traz na tabela "6" do item "ll" a incidéncia da multa
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isolada em 50% sobre o valor das estimativas de IRPJ e CSLL
colhidas da declaracdo de rendimentos.

Ja o item 001 da descri¢do dos fatos e enquadramento legal
Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica traz a mesma base
apurada das estimativas do ano de 2008 e 2009 de IRPJ e CSLL,
com a aplicagdo da multa de oficio de 759.

Nesse passo, deve ser afastada essa dupla penalidade aplicada
aocontribuinte, razdo pela qual € _incabivel a multa isolada
aplicada sobre a mesma base estimada em que se fez incidir
multa de oficio.

Conforme a andlise do item precedente, a san¢do administrativa em caso de
lancamento de oficio encontra-se na Lei n°. 9.430, de 1996. Inicio o voto pela transcricdo do
disposto no art. 44 da Lei:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:(Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata;

1I- de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal:

a(...)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(negritei).

Conforme a pagina 8 do DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE
MORA IMPOSTO SOBRE A RENDA PESSOA JURIDICA ¢ a péagina 17 do
DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE
O LUCRO LIQUIDO, trata-se de bases de calculo da multa do inciso I do art. 44 da Lei
distinta daquelas do inciso II do mesmo artigo constantes do Termo de Verificagao Fiscal.

Sobre a multa de oficio e a multa isolada, leciona Paulo de Barros Carvalho
(in Curso de Direito Tributario, Sao Paulo: Saraiva, 2013, 25* ed. pp 489 a 491):

Multa de oficio é expressdo que indica o procedimento para a
constituicdo do conseqiiente sancionatorio: langamento de
oficio. Nesta medida, significa simplesmente que ¢ uma espécie
de san¢do aplicada pela Autoridade Administrativa mediante

langamento de oficio ou Auto de Infragdo ou Imposi¢do de
Multa.

()
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Multa isolada é o nome que se da ao procedimento sancionatorio
que, como o proprio nome indica, isoladamente exige a multa
por algum motivo que a lei determina. Trata-se de atributo que
qualifica a forma de exigéncia da multa pelo Fisco. Assim,
exemplificando, a multa serda cobrada isoladamente, quando o
tributo ou a contribui¢do houver sido pago apos o vencimento do
prazo previsto em lei. Esta é a hipdtese do inciso Il do §1° do art.
44 da Lei n® 9.430/96...

Em linha de principio, entende-se por isolada a multa aplicada
mediante cobranga tdo so do valor, a titulo de penalidade.
Agora, ha que se tomar nota de que tais espécies, em regra,
serdo também de oficio, em decorréncia do procedimento a que
se submetem, e, punitiva, em razdo do seu especifico intuito
regulatorio.

Ainda na amplitude da providéncia de se caracterizar a multa
isolada no dmbito do sistema tributdario, vale a lembranca de
que, em face da sua propria natureza punitiva e de oficio, é
inadmissivel a sua exigéncia cumulativa com outra multa de
oficio. Nesses termos, ¢ o entendimento da Camara Superior de
Recursos Fiscais que consignou a exegese, no Acorddo
CSRF/01-05.511, e em outros julgados do Conselho de
Contribuintes.

No caso, a cobranca do IRPJ e da CSLL , tributos cobrados apods o
encerramento do ano-calenddrio, juntamente com a multa de oficio de 75%, retira a eficacia da
multa isolada de 50% sobre as estimativas ndo recolhidas, uma vez que, apds o encerramento
do ano-calendério, referida exacdo s poderia subsistir se houvesse pagamento dos tributos
apds o vencimento do prazo previsto em lei ou informagao de prejuizo fiscal em DCTF, antes
do inicio de procedimento de fiscalizagdo com a finalidade de cobrar o IRPJ e a CSLL. Esta
seria a razao de cobranga da multa de 50%, mesmo havendo prejuizo fiscal apurado ao final do
ano-calendario.

A Camara Superior de Recursos Fiscais ja se pronunciou sobre a
concomitancia por meio do Acorddao n® 9101001.547, com a seguinte ementa:

MULTA ISOLADA — FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVA.

O artigo 44 da Lei n° 9.430/96 preceitua que a multa de oficio
deve ser calculada sobre a totalidade ou diferenca de tributo,
materialidade que ndo se confunde com o valor calculado sobre
base estimada ao longo do ano. A jurisprudéncia da CSRF
consolidou-se no sentido de que ndo cabe a aplicagcdo da multa
isolada apos o encerramento do periodo. Ante esse
entendimento, ndo se sustenta a decisdo que mantém a exigéncia
da multa sobre o valor total das estimativas ndo recolhidas.

No voto condutor desse Acordio, de relatoria do Ilustre Conselheiro Valmir
Sandri, destacam-se os seguintes fundamentos:

A jurisprudéncia desta Camara Superior consolidou-se no
sentido de que as duas condutas (antecipagdo e ajuste), embora

20
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administrativa:
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distintas, estdo materialmente ligadas, eis que o cadlculo do valor
estimado repercute na apura¢do do ajuste ao final do periodo.
Nesse passo, a primeira conduta (o dever de antecipar), so existe
antes do encerramento do periodo de apuracdo, e apenas até
esse termo seu descumprimento serd alcancado pela
penalizagdo. Apos o encerramento do periodo, a conduta
exigivel ¢ o dever de apurar e pagar o tributo devido no ajuste.

Dessa inteligéncia da norma resulta que, encerrado o ano-
calendario, ndo mais existe o dever de antecipar, e assim, a
multa pelo descumprimento do dever de pagar o tributo so incide
sobre a diferenga entre o tributo devido no periodo e o ja pago
(quer sobre forma de estimativas, quer sobre forma de ajuste).
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Pelas razdes expostas, em que pesem os argumentos do Acérddo da
DRJ/BSB, DOU PROVIMENTO ao presente recurso para cancelar a multa isolada de que trata
o inciso 11, do art. 44, da Lei n® 9.430, de 1996.

V — IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE MULTA ISOLADA
APOS O ANO-CALENDARIO:

Fundamenta a decisdo em primeira instancia:

Assim, acerca da alegada impossibilidade de imposi¢do da multa
isolada apos o encerramento do ano-calendario, ndo faz a Lei
n’ 9.430, de 1996, em seu art. 44, qualquer ressalva no sentido
de que a penalidade tenha aplicagdo adstrita ao curso do ano-
calendario; ao contrario, admite que a aplicagdo é cabivel ainda
quando se verifique a apurac¢do de prejuizo fiscal ou base
negativa da contribuicdo social, os quais, evidentemente, so sdo
conhecido apos o encerramento do periodo.

Sobre o assunto argumenta em sintese a Recorrente, citando jurisprudéncia

O Conselho de Contribuintes e a Camara Superior de Recursos
Fiscais tém firmada posi¢do no sentido que tal fato ¢ mero
descumprimento de obrigagdo

Pelas razdes expostas no item anterior, DOU PROVIMENTO ao presente
recurso para cancelar a multa isolada de que trata o inciso II, do art. 44, da Lei n°® 9.430, de

VI - INAPLICABILIDADE DA MULTA REGULAMENTAR:

Nesse ponto, fundamenta o Acérdao recorrido:

Acerca dos protestos tecidos impugnante contra a multa
regulamentar aplicada em auto de infragdo proprio, oportuniza-
se primeiramente esclarecer que a penalidade em questdo ndo
caracteriza bis in idem, como conceitua a interessada, porque
ndo incide sobre a mesma base imponivel que deu origem ao
crédito tributario, haja vista que o fato gerador da penalidade
em questdo nasce da inexatiddo de uma obrigacdo tributaria

21
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acessoria, enquanto que as demais infragoes sdo oriundas do
descumprimento de uma obrigagdo tributaria principal.

Esta distingdo entre as obrigacoes tributdrias do sujeito passivo
é bem realcada na redacdo do art. 113 e §§ 1° e 2° do CTN,
verbis:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigacdao principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecunidria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$§ 2° 4 obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem
por objeto as prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no
interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos tributos.

Em suma, para o descumprimento de obrigagoes tributdarias de
naturezas distintas, a legisla¢do fixou penalidades que guardam
a respectiva distingdo e autonomia.

Assim é que, independentemente das multas proporcionais de
que trata o art. 44 da Lei n°. 9.430, de 1996, que incidem sobre a
obrigagdo tributaria principal, a Lei n°.10.426, de 2002, em seu
art. 7° inciso 1V (incluido pela Lei n° 11.051, de 2004),
estabeleceu a seguinte san¢do pecunidria para as incorregoes ou
omissoes ocorridas nas obrigagdes tributdrias acessorias que
discrimina no caput:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informagoes Economico-Fiscais da Pessoa Juridica- DIPJ,
Declaracgdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais- DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declara¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte- DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuig¢oes Sociais- Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢oes ou omissoes, serd
intimado a apresentar declarag¢do original, no caso de ndo
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas: (g.n.o.)

1V- de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagades incorretas ou omitidas.

Em segundo plano, verificadas as incorregcoes ou omissoes,
pouco importa o motivo que lhe deu causa para que o fato
constatado caracterize infracdo a legislagdo tributaria, que,
como dito anteriormente, ¢ de natureza objetiva, nos termos do
art. 136 do CTN, reproduzido linhas atras.

Sustenta o presente recurso:

No caso em questdo também merecem canceladas! as multas
regulamentares aplicadas por cada fato.

22
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Primeiramente por se tratar de um bis in idem, haja vista giie
aplicada a mesmo fato que deu origem a crédito tributario.

Segundo, porque as multas sdo aplicadas a supostos erros de
informagdo, que como ja se defendeu anteriormente, sdo
lnexistentes frente a verdade material.

Com efeito devem ser canceladas as multas regulamentares
aplicadas.

Nao ha o que se reparar na decisdo da DRJ/BSB, cujos fundamentos acima
destacados adoto de plano para NEGAR provimento ao presente recurso.

VII — IMPOSSIBILIDADE DE INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A
MULTA:

Sobre esse topico fundamenta o Acérdao recorrido:

Entende a impugnante que os juros previstos no art. 61, § 3°, da
Lei n°9.430, de 1996, pela propria dic¢do do dispositivo, teria
sua incidéncia limitada aos tributos e contribuicdes
administrados pela RFB, ndo alcancando as multas acaso
adimplidas apos o vencimento.

A proposito, o caput do dispositivo legal em comento enuncia o
seguinte comando em sua reda¢do:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1°de janeiro de 1997,
ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica, serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso. (g.n.o.)

Portanto, na interpretacdo da defendente, o termo decorrente
utilizado pelo legislador na reda¢do do dispositivo tem
significado adstrito aos proprios tributos e contribuicoes, o que
deixaria as penalidades fora do alcance da incidéncia dos juros
de mora, o que ndo é exato.

Na realidade, vocabulo decorrente inserido no texto tem a
conotacdo de relacionado aos tributos e contribuicdes, assim
como ¢ a multa, que invariavelmente decorre do descumprimento
de uma obrigagdo tributaria principal ou acessoria. Nao cabe
interpreta-lo como significando a natureza de tributos e
contribuicoes, pois, nesta acep¢do, a inser¢do do vocdbulo
decorrente no texto legal seria dispensavel, e, como é cedico, a
lei ndo contém palavras inuteis.

Ainda neste sentido, recorrendo a interpretacdo sistemdtica, ndo
¢é admissivel dar a lei ordindria interpretacdo dissonante com a
legislacdo complementar (de hierarquia superior) que rege as
normas gerais sobre a matéria, e, no que tange a incidéncia dos
juros de mora, assim dispoe o art. 161 do CTN, que tem o status
de lei complementar em nosso ordenamento juridico:
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Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e da
aplicacdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei
ou em lei tributaria. (g.n.o.)

Em suma, o crédito referido no dispositivo em destaque do CTN
compreende ndo so o tributo ou contribui¢cdo como também a
penalidade pecuniaria, que sdo objeto da obrigagdo tributaria
principal (CTN, art. 113, § 1°), e, conseqtiientemente, do crédito
tributdrio, que tem a mesma natureza daquela.

Por fim, afirma a impugnante que na linha de seu entendimento
haveria posicionamento firmado pelo CARF, mas ndo identifica
que aresto seria esse. Ao contrario, hda muito a jurisprudéncia do
entdo 1°. Conselho de Contribuintes ratifica o entendimento aqui
exposto, como se depreende dos Acorddos encimados pelas
seguintes ementas:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

A incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, apos o seu
vencimento, estd prevista pelos artigos 43 e 61, § 3, da Lei 9.430/96.
(Acordao 10322.917 Data da Sessdo: 02/03/2007)

JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE MULTA DE OFICIO TAXA
SELIC.

A multa de oficio integra a obrigagdo tributdria principal, e por
conseguinte, o crédito tributdario, sendo legitima a incidéncia dos juros
de mora calculados com base na taxa Selic desde o més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao pagamento e de um por
cento no més do pagamento. A cobran¢a de débitos para com a
Fazenda Nacional, apos o vencimento, acrescidos de juros moratorios
calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custédia SELIC, além de amparar-se em legislagcdo
ordinaria, ndo contraria as normas balizadoras contidas no Codigo
Tributario Nacional”. (Acorddo 10515211 Data da Sessdo:
07/07/2005)

Por sua vez, argumenta-se nas razdes do presente recurso, em sintese:

A previsdo legal para a incidéncia dos juros encontra base legal
no Art. 61 § 3° da Lei n° 9.430/96:

"Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes dé tributos e
contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997
ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica, serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°. a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o
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més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento."

Como se vé ndo ha previsdo legal para fazer incidir juros sobre
a_multa, mas somente sobre o debito decorrente de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
na forma do Caput.

Entendo necessaria para o deslinde da controvérsia sobre a incidéncia de
Jures moratdrios sobre a multa de oficio uma breve abordagem sobre a natureza juridica destes
nstitutos no direito tributario.

Sobre a multa de oficio, valho-me da seguinte licdo do Professor Luciano
Amaro (in Direito Tributario Brasileiro, Sao Paulo: Saraiva, 19% ed., p. 458):

Al é que se poe a nog¢do de infracdo, traduzida numa conduta
(omissiva ou comissiva) contrdria ao direito.

()

No direito tributario, a infragdo pode acarretar diferentes
conseqiiéncias. Se ela implica falta de pagamento de tributo, o
sujeito ativo (credor) geralmente tem, a par do direito de exigir
coercitivamente o pagamento do valor devido, o direito de impor
uma sangdo (que ha de ser prevista em lei, por forca do
principio da legalidade), geralmente traduzida num valor
monetario proporcional ao montante do tributo que deixou de
ser recolhido. Se se trata de mero descumprimento de obrigagdo
formal (“obrigacdo acessoria”, na linguagem do CTN), a
conseqiiéncia é, em geral, a aplica¢do de uma san¢do ao infrator
(também em regra configurada por uma prestagdo em pectinia).
Trata-se das multas ou penalidades pecuniarias, encontradicas
ndo apenas no direito tributdario, mas também no direito
administrativo em geral, bem como no direito privado.

Portanto, a multa de oficio representa a san¢do pelo descumprimento do
dever legal de pagar o tributo.

Por sua vez, os juros moratérios decorrem da demora por parte do devedor
em adimplir a obrigag@o. Sobre o tema, leciona o Dr. Glauber Moreno Talavera (in Aspectos
juridicos controversos dos juros e da comissio de permanéncia, Sao Paulo: Revista dos
Tribunais, p. 128):

Em sintese apertada, os juros moratorios consistem no montante
previamente fixado ou apurado mediante aplica¢do de um
percentual  sobre o valor do principal, estipulado
contratualmente ou decorrente da lei, devido pelo contraente que
ndo adimpliu as obrigagoes assumidas no ato da celebragdo da
avenga.

()

Por conseguinte, na hipodtese de incidirem juros moratérios sobre a multa de
oficio, estes necessitam de expressa previsdo legal, uma vez que fazem aumentar o valor da
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multa e esse aumento hd de possuir amparo legal em obediéncia ao inciso XXXIX, do art. 5°,
da Constitui¢cao de 1988.

O STJ tem o seguinte entendimento sobre esse tema:

AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.335.688 - PR
(2012/0153773-0)

PROCESSUAL  CIVIL E  TRIBUTARIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANCA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA.
INCIDENCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE
COMPOEM A PRIMEIRA SECAO DO STJ.

1. Entendimento de ambas as Turmas que compoem a Primeira
Sec¢io do STJ no sentido de que: "E legitima a incidéncia de
juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o
crédito tributario.” (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira,
DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.(g.n.o)

2. Agravo regimental ndo provido.

Na mesma linha de raciocinio, esta Turma ja se pronunciou sobre a
controvérsia, por meio do Acordao n° 1202000.972, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.
SELIC.

A obrigagdo tributaria principal compreende tributo e multa de
oficio proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido,
incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a
taxa Selic.(g.n.o)

Pela clareza dos fundamentos deste Acordao, pego vénia para transcrevé-los:

Voto Vencido

Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator

()

Por fim, acerca da incidéncia dos juros sobre o valor exigido a
titulo de multa de oficio, merece ser acolhida a alegagdo da
Recorrente, consoante entendimento da Camara Superior de
Recursos Fiscais. Vejamos:

“RECURSO ESPECIAL — CONHECIMENTO. Nao deve ser
conhecido o Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional
quando inexiste similitude fatica entre o acorddo paradigma e o
acorddo recorrido.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO -
INAPLICABILIDADE — Os juros de mora sé incidem sobre o
valor do tributo, ndo alcancando o valor da multa de oficio
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aplicada.” (CSRF, 1° Turma, Acorddo n° 910100.722, data:
08.11.2010)(g.n.0)

Neste mesmo sentido, sdo varios os acorddos deste E. Conselho.
Vejamos:

[...] JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. A Lei 9,430/96 ndo
prevé a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio. O
art. 161, § 1 % que se subordina ao caput, prevé supletivamente a
aplicabilidade de juros de mora a taxa de 1% ao més. O art. 161,
caput, do CTN prevé a incidéncia de juros de mora antes de
imposigdo das penalidades cabiveis. Sobre a multa de oficio sdo
inaplicaveis juros de mora. [...] (CARF 1¢Se¢do / 3a. Turma da
la. Camara / ACORDAO 110300.193 em 18/05/2010 /
Publicado no DOU em. 14.03.2011)(g.n.o)

[...] INCIDENCIA DE JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO
INAPLICABILIDADE

Ndo incidem os juros com base na taxa Selic sobre a multa de
oficio, vez que o artigo 61 da Lei n.” 9.430/96 apenas impoe sua
incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos e contribuicées.
Igualmente ndo incidem os juros previstos no artigo 161 do
CTN sobre a multa de oficio.(1° Conselho de Contribuintes / 1°
Camara / ACORDAO 10196.523 em 23.01.2008 / Publicado no
DOUem: 11.12.2008)(g.n.o)

[..] JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO
INAPLICABILIDADE

Os juros com base na taxa Selic ndo devem incidir sobre a multa
de oficio, vez que o artigo 61 da Lei n°® 9.430/96 apenas impée
sua incidéncia sobre débitos decorrentes de tributos e
contribuicoes. Igualmente, ndo incidem os juros previstos no
artigo 161 do CTN sobre a multa de oficio. As polémicas e
controvérsias sobre esse assunto vem de longa data, o que ja
fragiliza a tese em favor da incidéncia, pois, tratando-se de
norma punitiva, com implicacio direta na dimensdo da pena,
ndo poderia o texto legal dar margem a tantas duvidas. No
dambito das normas juridicas de natureza punitiva, nenhuma
pena, via de regra, vai sendo agravada com o decurso do tempo.
Para que isso pudesse ocorrer (juros sobre a multa/penalidade),
a Lei deveria ser muito clara a respeito, o que ndo se verifica
no texto normativo vigente. (CARF 19 Se¢do / 2° Turma Especial
/ ACORDAO 180200.599 em 03/08/2010 / Publicado no DOU
em: 28.03.2011)(g.n.o)

Voto Vencedor
Conselheira Viviane Vidal Wagner, Redatora designada

A discordancia do voto do ilustre relator limita-se a questdo da
incidéncia dos juros de mora sobre a multa do oficio, na qual
restou vencido, em que pese os argumentos expendidos e a
clareza do seu raciocinio.
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Ocorre que a matéria tem sido objeto de julgamento reiterado
neste e em outros colegiados, em sentido oposto, podendo ser
referidos os acorddos abaixo:

JUROS SOBRE MULTA — sobre a multa de oficio devem incidir
Juros a taxa Selic, apos o seu vencimento, em razdo da aplica¢do
combinada dos artigos 43 e 61 da Lei n° 9.430/96. (Acordao
120200.138, de 30/07/2009. Relator Conselheiro Guilherme
Adolfo dos Santos Mendes).

JUROS SOBRE MULTA. A multa de oficio, segundo o disposto
no art. 44 da Lei n°® 9.430/96, devera incidir sobre o crédito
tributdario ndo pago, consistente na diferenca entre o tributo
devido e aquilo que fora recolhido, Ndo procede o argumento de
que somente no caso do paragrafo unico do art. 43 da Lei n°
9.430/96 ¢ que podera incidir juros de mora sobre a multa
aplicada. Isso porque a previsdo contida no dispositivo refere-se
a aplicagdo de multa isolada sem crédito tributario, Assim, nada
mais logico que venha dispositivo legal expresso para fazer
incidir os juros sobre a multa que ndo torna como base de
incidéncia valores de crédito tributario sujeitos a incidéncia
ordinaria da multa. (Acorddo 140100.155, de 28/01/2010.
Relator Conselheiro Antonio Bezerra Neto).

Deste colegiado, pode ser referido o Acorddao n° 120200756, de
12/04/2012, cujo voto vencedor foi prolatado por esta relatora
no seguinte sentido:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO

A obrigagdo tributaria principal compreende tributo e multa de
oficio proporcional. Sobre o crédito tributdario constituido,
incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a
taxa Selic.

Igualmente, aqui, cabe utilizar os mesmos fundamentos
registrados por esta relatora no voto vencedor do acorddo n°
9101.00539, de 11/03/2010, em que a 1° Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais manteve a incidéncia dos juros de
mora, devidos a taxa Selic, sobre a multa de oficio. Os
fundamentos podem ser sintetizados assim:

(i) uma interpretacgdo literal e restritiva do caput do art. 61 da
Lei n® 9.430/96, que regula os acréscimos moratorios sobre
deébitos decorrentes de tributos e contribui¢oes, pode levar a
equivocada conclusdo de que estaria excluida desses débitos a
multa de oficio;

(ii) todavia, uma norma ndo deve ser interpretada isoladamente
dentro do sistema tributario nacional, ja que interpretar uma
norma é interpretar o sistema inteiro. qualquer exegese comete,
direta ou obliguamente, uma aplicagdo da totalidade do direito.”
(Juarez Freitas, 2002, p.70);
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(iii) interpretar sistematicamente implica excluir qualquer
solugdo interpretativa que resulte logicamente contraditoria com
alguma norma do sistema;

(iv) no sistema tributario nacional, hd de ser uniforme a
definigdo de crédito tributario, considerado como “o vinculo
juridico, de natureza obrigacional, por for¢a do qual o Estado
(sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou
responsavel (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da
penalidade pecunidaria (objeto da relagdo obrigacional).” (Hugo
de Brito Machado, 2009, p.172);

(v) o conceito de crédito tributario, nos termos do art. 139 do
CTN, comporta tanto o tributo quanto a penalidade pecunidria;

(vi) a obrigagdo tributaria principal surge com a ocorréncia do
fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como
a penalidade pecuniaria decorrente do seu ndo pagamento, o
que inclui a multa de oficio proporcional.

(vii) a multa de oficio, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/96, é
exigida ‘juntamente com o imposto, quando ndo houver sido
anteriormente pago” (§1°).

(viii) no momento do langamento, a multa de oficio agrega-se ao
tributo, tornando-se ambos obrigagcdo de natureza pecunidria,
ou seja, principal;

(ix) a obrigagdo principal referente a multa de oficio converte-se
em crédito tributdrio a partir do langamento, consoante previsao
do art. 113, §1° do CTN;

(x) a penalidade pecuniaria, representada no presente caso pela
multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o
montante ndo pago do tributo devido, constatado apos agdo
fiscalizatoria do Estado,

(xi) os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de
penalidade e tém natureza indenizatoria, ao compensarem o
atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da Unido,

(xii) o art. 161 do CTN ndo distingue a natureza do crédito sobre
o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o “crédito”
ndo pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros
de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento,

(xiii) o art. 61 da Lei n° 9.430/96, ao se referir a débitos
decorrentes de tributos e contribuicoes, alcanca os débitos em
geral relacionados com esses tributos e contribui¢oes e ndo
apenas os relativos ao principal, entendimento refor¢ado pelo
fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a
incidéncia de juros sobre a multa exigida isoladamente, o que
contribui para afastar eventual alegagdo de incompatibilidade
entre os institutos juros e multa,

(xiv) a partir do trigésimo primeiro dia do langamento, caso ndo
pago; o montante-do:crédito tributdrio, que pode ser constituido,
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como se viu, pelo tributo mais a multa de oficio, passa a ser
acrescido dos juros de mora, devidos em razdo do atraso da
entrada dos recursos nos cofres da Unido, consoante a Sumula
CARF n° 5: “Sao devidos juros de mora sobre o crédito
tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que
suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir deposito no
montante integral.”

(xv) a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituida pela
Lei n°9.065/95, na cobranca do crédito tributdrio, entendimento
esse vinculante desde a edi¢do da Sumula CARF n° 5 (“A partir
de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre
debitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia SELIC
para titulos federais”).

Adotando a linha de raciocinio acima exposta, do ilustre
Conselheiro Claudemir Rodrigues Malaquias prolatou o voto
vencedor no Acordao n° 910101.191, da sessdo de 17 de outubro
de 2011 da mesma 1° Turma da CSRF.

Mais recentemente, a 1° Turma da CSRF manifestou-se no
mesmo sentido, como se extrai do Acorddo n° 9101001.474, de
14 de agosto de 2012:

Assunto: Juros de mora sobre multa de oficio.

A melhor exegese da remissdo feita pelo caput do art. 30 aos
débitos referidos no art. 29, ambos da Lei n°® 10.522/02, leva a
conclusdo que alcanga todos os débitos de qualquer natureza
para com a Fazenda Nacional, inclusive os relativos a multa de
oficio.

O redator designado, o ilustre conselheiro Alberto Pinto Junior,
ao elaborar o voto vencedor naquele caso, acrescentou os
seguintes argumentos:

Assim, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispoe:

"Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

$ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo
calculados a taxa de um por cento ao més.

Note-se que o termo crédito no caput do art. 161 vem
desacompanhado do adjetivo "tributdrio”, o que deixa clara a
intengdo do legislador de, nele, incluir também multas (ad
valorem ou especificas). A mesma preocupagdo teve o legislador
nos §§ 1° e 3° do art. 113 do CTN, pois, ao dispor que a
penalidade se converte em obrigacdo qualificou apenas com o
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adjetivo principal (obrigagdo de dar), mas ndo com o adjetivo
"tributario”. Tal cuidado Por sua vez, ndo procede a alegagdo
da contribuinte de que a expressdo "sem prejuizo de outras
penalidades cabiveis" levaria a conclusdo de que a multa de
oficio (punitiva) ndo estaria contida no termo "crédito". Ora, a
referida expressdo autoriza o legislador ordinario a criar multas
de carater moratorio, pois, da simples leitura do dispositivo,
verifica-se que a penalidade ali tratada tem como causa apenas
a impontualidade. Dai porque toda a argumentagdo do
contribuinte esta correta, mas apenas no que tange a multa de
mora.

Realmente, a luz do caput do art. 161 do CTN ndo incidem juros
de mora sobre multa de mora, logicamente, quando for o caso de
sua aplicagdo. Agora, quanto a multa de oficio, cuja causa ndo
reside na mera impontualidade, esta compée o crédito devido e,
por consequéncia, sofre a incidéncia dos juros de mora.(...)

Destarte, entendem o STJ e o voto vencedor da decisdo administrativa que a
multa de oficio faz parte do termo “crédito” constante do art. 161, caput, do CTN, e do termo
“débito” no art. 61, caput e §3°, da Lei n® 9.430, de 1996, e que, por isso, sofre incidéncia dos
juros moratorios. Em que pesem os fundamentos dessa interpretagdo, ouso destes discordar.

Nesse ponto, cabe, mais uma vez, transcrever os artigos naquilo que interessa
a incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio:

CTN

TITULO IIT

Creédito Tributdrio

CAPITULO IV

Extincdo do Crédito Tributdrio
SECAO IT

Pagamento

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades cabiveis e
da aplica¢do de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.(g.n.o)

()

$ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de
consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para
pagamento do crédito.

Lei n°® 9.430, de 1996.

Capitulo IV
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO
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seguir:

Secio V
Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuicoes

Auto de Infragdo sem Tributo

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Multas de Langamento de Oficio

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacao dada pela Lein® 11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracdo inexata,; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Capitulo V
DISPOSICOES GERAIS

Secdo IV
Acréscimos Moratorios

Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
Janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do
especlfica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide
Decreto n° 7.212, de 2010)

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento. (Vide Lein® 9.716, de 1998)

S1-C2T2
Fl. 33

Observa-se, da leitura do art. 161, caput, do CTN, que, ao termo “crédito”
deve ser qualificado o adjetivo “tributario”, uma vez que este artigo encontra-se inserto no
Titulo III do CTN - CREDITO TRIBUTARIO, vedando-se, por conseguinte, a incidéncia de
juros moratdrios sobre a multa de oficio, a qual ndo faz parte do crédito tributario antes do
vencimento. Este pensamento consta das licdes do Professor Luciano Amaro, transcritas a
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(...) sem prejuizo da imposi¢do de penalidades e da aplica¢do de
medidas de garantia. Embora o dispositivo se reporte a “crédito
tributdario”, ele ¢ aplicavel também as situacoes em que ndo
tenha havido langamento (...) (op. cit p.418)

O C(Cddigo Tributario Nacional dedicou trés artigos a
responsabilidade por infragoes tributarias (...), reportando-se,
ainda, a matéria, de modo fragmentario, noutras disposi¢oes:
(...)m) art. 161 (cabimento de penalidades pelo inadimplemento
do dever de recolher tributo)(g.n.o)(op. cit. p. 467).

A partir desta determinacdo da Lei de Normas Gerais Tributarias, Lei
Complementar, a expressdo Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita Federal no art. 61, caput e §3°, da Lei
n°® 9.430, de 1996, Lei de rito ordinario, ndo inclui a multa de oficio para fins de incidéncia dos
juros moratorios,o que guarda coeréncia com a hierarquia das Leis e com a interpretacdo dos
referidos artigos a Luz dos Direitos e Garantias Fundamentais e do Sistema Tributario
Nacional referidos na Constitui¢ao de 1988.

Por fim, esclarece-nos o Professor Mauro Luis Rocha Lopes (in Direito
Tributario, 4. ed. Rio de Janeiro: Impetus, p. 266):

O calculo dos juros em cima da multa, a evidéncia, agrava indevidamente a penalidade
no tempo e a descaracteriza, transformando-a em instrumento de arrecada¢do estatal. Mutatis
mutandis, é como se o condenado em processo criminal tivesse de se sujeitar ao agravamento
de sua pena apenas em fungdo da demora em se recolher ao cdrcere, o que ndo faz o menor
sentido.

Estabelece a norma geral tributaria do art. 161, caput, do CTN que o crédito tributario
ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades cabiveis, como a evidenciar
que o crédito original, representado exclusivamente pelo montante do tributo ndo pago, figura,
isoladamente, tanto como base para a contagem dos juros como para o cdalculo da multa (...)

Por conseguinte, pelas razoes expostas, DOU provimento ao presente recurso
para excluir a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio.

VIII - CARATER CONFISCATORIO DAS MULTAS APLICADAS
NOS PATAMARES DE 50% E 75% VEDADO PELO INCISO IV DO ART. 150 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Consta do Acordao recorrido a seguinte fundamentagao:

Real¢cando que ndo busca debater a constitucionalidade da lei,
que reconhece ser matéria estranha ao foro administrativo,
requer, entretanto, a observancia do art. 1°do Dec. n°. 2.346, de
1997, que impoe obediéncia a entendimento firmado pelo STF
em cardter vinculativo as esferas administrativas, e, neste
aspecto, colaciona a ementa do julgamento proferido por aquela
Corte Maior na Acdo Direta de Inconstitucionalidade 551.

Em verdade, o caput do art. 1° do precitado citado Decreto traz
em sua redagdo o seguinte mandamento:
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Art. 1° As decisoes do Supremo Tribunal Federal que fixem, de
forma inequivoca e definitiva, interpretagdo do texto
constitucional deverdo ser uniformemente observadas pela
Administragdo Publica Federal direta e indireta, obedecidos aos
procedimentos estabelecidos neste Decreto. (g.n.o.)

Assim, pela redag¢do da parte final do texto, ficou determinado
expressamente que, para as decisoes do STF reportadas no
dispositivo passarem a vincular a esfera administrativa federal,
ha que se cumprir os procedimentos estabelecidos no ato do
Poder Executivo sob enfoque.

Pois bem, na esteira deste comando, o art. 4° do mesmo
Decreto, disciplinando os procedimentos a serem observados na
esfera da Fazenda Nacional, estatui o seguinte:

Art. 4° Ficam o Secretario da Receita Federal e o Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, relativamente aos créditos
tributarios, autorizados a determinar, no ambito de suas
competéncias e com base em decisdo definitiva do Supremo
Tribunal Federal que declare a inconstitucionalidade de lei,
tratado ou ato normativo, que:

1 ndo sejam constituidos ou que sejam retificados ou cancelados;

Il ndo sejam efetivadas inscri¢oes de débitos em divida ativa da
Unido,

11l sejam revistos os valores ja inscritos, para retificagdo ou
cancelamento da respectiva inscri¢do;

1V sejam formuladas desisténcias de agoes de execugao fiscal.

Pardgrafo unico. Na hipdtese de crédito tributdrio, quando
houver impugnacdo ou recurso ainda ndo definitivamente
julgado contra a sua constituicdo, devem os orgdos julgadores,
singulares ou coletivos, da Administracio Fazenddria, afastar a
aplicacdo da lei, tratado ou ato normativo federal, declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. (g.n.0.)

(..)a partir do julgamento do STF trazido a baila pela
impugnante, e, alids, nem poderia havé-lo, pois a ADI
mencionada na pega de defesa diz respeito especificamente a
disposicdo transitoria contida na Constituicao do Estado do Rio
de Janeiro, como é perceptivel pela leitura do trecho negritado
do titulo da ementa do r. Acorddo:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. §§ 2.° E 3.° DO
ART. 57 DO ATO DAS DOSPOSICOES CONSTITUCIONAIS
TRANSITORIAS DA CONSTITUICAO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. FIXACAO DE VALORES MINIMOS PARA MULTAS
PELO NAO RECOLHIMENTO E SONEGACAO DE TRIBUTOS
ESTADUAIS.

Recorre a impugnante na forma a seguir transcrita, em sintese:

Cumpre também rechagar o manifesto descabimento da multa
aplicada nos patamares de 50% e 75%, uma vez que esta se
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afigura confiscatoria, o que é vedado pelo inciso IV do artigo
150 da Carta Constitucional.

Vale dizer que ndo esta a Impugnante a buscar debate sobre a
constitucionalidade da lei, que sabidamente é matéria estranha a
esfera administrativa.

O que busca a Recorrente é ver aplicada a dic¢do do Art. 1° do
Decreto n° 2.346/97 que impoe a obediéncia a entendimento
firmado pelo Supremo Tribunal Federal em carater vinculativo
as esferas administrativas.

()

Assim, ha de ser reconhecida a revogag¢do das normas
sancionatorias invocadas pela pessoa politica pela ordem
Jjuridica fundamental da "coletividade instalada na 'Lex Legum'
vigorante, uma vez que conflita com o principio constitucional
tributario que veda o confisco, expresso no art. 150, 1V, da
CF/88, a merecer obediéncia no presente feito, por forca do
Art. 1°do Decreto n® 2.346/97.

Com efeito, descabida a aplicacdo da multa no patamar de 50%
e 75% sobre a obrigacdo principal.

A recorrente pugna pela obediéncia ao disposto no art. 1° do Decreto n°
2.346, de 1997. No entanto, ndo ha declaracao de inconstitucionalidade da Lei n° 9.430, de
1996, reguladora da aplicagao das multas referidas pela impugnante, para os fins do referido
artigo, conforme consta dos fundamentos do Acordao recorrido.

Destarte, NEGO provimento ao presente recurso.

IX - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE JUROS
MORATORIOS A TAXA SELIC.

Segundo os fundamentos da decisdo recorrida:

A impugnante protesta contra a incidéncia dos juros moratorios
com base na taxa Selic, aplicados com fundamento na Lei n°.
9.430, de 1996, pugnando pela aplicagdo da taxa de 1% ao més
estabelecida no CTN.

Sua pretensdo se alicer¢ca em decisdo do STJ expressa em
Acorddo de voto da lavra da e. Ministra Eliana Calmon, no
RESP 291257/SC, cuja ementa traz a colagdo.

O pleito, todavia, ndo tem a minima possibilidade de
acatamento, tendo em vista que, em relagdo as decisoes
Judiciais, hd que se considerar que seus efeitos sdo estritamente
inter partes, sem extensdo a terceiros ndo participes da lide
Jjudicial, por for¢ca do que dispoe o art. 472 do CPC, verbis:

Art. 472. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é
dada, ndo beneficiando, nem prejudicando terceiros. (g.n.o.)
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Por sua vez, reforca os mesmos argumentos trazidos na impugnagao,

aduzindo em sintese:

()

Desta  forma, ainda que se procedente fosse a
autuagdo'inquinada, o valor pretendido jamais poderia ser
determinado pela aplicagdo da descabida taxa de juros
remuneratorios, sendo ilegal qualquer taxa superior a permitida
a incidéncia de juros moratorios a taxa de 1% ao més.

()

Resta claro de toda a abordagem, nos termos do voto proferido
pela E. Ministra, que é ilegal a aplicagdo dos juros Selic,
merecendo o acolhimento desta, mesmo em sede administrativa.

Nesse ponto, junto as razdes de decidir do acordao recorrido o enunciado n° 4

da Samula do CARF:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagado e Custodia - SELIC para titulos federais.

Portanto, NEGO provimento ao presente recurso.

Ante todo o exposto, DOU parcial provimento ao recurso voluntario somente

para excluir a multa isolada e os juros moratorios sobre a multa de oficio.

Plinio Rodrigues

Lima.
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